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4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. 
 
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

 
4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
 
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 
4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
 
4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 
4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
 
4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

 
5.1.1.    valor unitário e total do item; 

 
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

 
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
 
6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
 
6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

 
6.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 
 
6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
 
6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
 
6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ 
maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 
eventuais prorrogações. 

 
6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 
 
6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 
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7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
 
7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
7.6.6. não for considerada aceita pelo setor de engenharia, conforme parecer técnico circunstanciado. 

 
7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 
 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 
e sobrepreço considerará o seguinte: 

 
7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado; 
 
7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital 
 
7.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução. 
 
7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

 
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
 
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 
e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

 
7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
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            12.11.3. ANEXO III - Modelo de Carta Proposta; 
 
            12.11.4. ANEXO IV – Projeto Básico/Executivo; 

 
 

Buritirana (MA), 10 de julho de 2025 
 
 

________________________ 
Ferdnan Santos Costa 

Secretário Municipal de Educação 
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CONCORRÊNCIA Nº 007/2025 
(Processo Administrativo n° 12.023/2025) 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de construção de uma escola 
de educação infantil Tipo B - Padrão FNDE, nos termos do Projeto Básico/Executivo padrão FNDE em 
anexo aos autos. 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.  
1.3. O prazo de vigência da contratação é de doze meses, na forma do art. 105, da Lei n° 14.133/21. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2025], conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade: 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.1.1. Execução dos serviços com observância do disposto nas normas do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis – Ibama, Conselho Nacional do Meio Ambiente – 
CONAMA, Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, Ministério do Meio 
Ambiente e Mudança do Clima e Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma 
Brasileira de Acessibilidade a Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos – NBR 
9050/2004 e Código de Postura Municipal. 
Subcontratação 
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
Garantia da contratação 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
Vistoria 
4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: dois dias contados da emissão da ordem de serviço; 
Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor) 
Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.3. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período 
de execução contratual. 
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.10.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.10.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, III); 
6.10.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.10.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, V). 
6.10.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
Fiscalização Administrativa 
6.11. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.11.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
Gestor do Contrato 
6.12. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
II).  
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6.14. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, III). 
6.15. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento 
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.16. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
6.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
6.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 
ou 
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
Do Recebimento 
7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, 
o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e 
memória de cálculo detalhada. 
7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, 
quando for o caso. 
7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 
2022). 
7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 
11.246, de 2022). 
7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 
23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo. 
7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, 
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
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7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 
seguintes procedimentos: 
7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

22 

 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 
Prazo de pagamento 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 7.22.1. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
Regime de Execução 
8.2. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
Exigências de habilitação 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
[capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do valor total estimado da parcela pertinente. 
8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 
8.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
Qualificação Técnica 
8.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
8.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
8.30. Registro da empresa no CREA, em plena validade; 
8.31. Qualificação Técnica-Operacional: apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de 
Capacidade Técnica Operacional, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico (CAT), que comprove ter a 
licitante capacidade para execução de obras e/ou serviços com características semelhantes e de 
complexidade operacionais equivalentes ou superiores ao objeto desta licitação, com execução de 
pelo menos 30% das seguintes parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, 
quais sejam: (art. 67, II, da Lei nº 14.133/21) 
 

CÓDIGO FONTE DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 

96535 SINAPI FORMAS M² 

104920 SINAPI ARMADURA Kg 

190429 SBC ARMÁRIOS E ESCANHOS EM GRANITO CINZA 
ANDORINHA 

M² 

 
8.31.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
8.32. Qualificação Técnica-Profissional: comprovação de a licitante possuir em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega da proposta, ao menos um Engenheiro Civil que será 
responsável pela execução dos serviços, detentor(es) de atestado(s) de responsabilidade técnica, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia-CREA, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 
Acervo Técnico – CAT, que comprove ter o profissional capacidade para execução de obras e/ou 
serviços com características semelhantes e de complexidade operacionais equivalentes ou 
superiores ao objeto desta licitação. (art. 67, I, da Lei nº 14.133/21) 
8.32.1. Para a comprovação do vínculo profissional do responsável técnico com a licitante deve-se 
admitir a apresentação de cópia de Carteira de Trabalho (CTPS), contrato social da licitante, contrato 
de prestação de serviço ou, ainda, declaração de contratação futura do profissional detentor de 
atestado apresentado, desde que acompanhada de anuência deste. (ACÓRDÃO n.º 1447/2015/TCU 
– Plenário). 
8.32.2. Quando se tratar de sócio da empresa licitante, tal comprovação será feita através do Ato 
Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA, devidamente atualizados. 
8.32.3. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do 
contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Administração; 
8.33.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
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contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos.  
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação é de R$ 968.920,19 (novecentos e sessenta e oito mil, novecentos 
e vinte reais e dezenove centavos), conforme custos apostos no Projeto Básico/Executivo aportado nos 
autos. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. 
 
Termo de Compromisso nº 16649 FNDE 
12.365.0010.1 - 013 – Construção/Ampliação/Reforma de Creche 
4.4.90.51 – Obras e instalações 

Buritirana (MA), 09 de julho de 2025 
 

________________________ 
Ferdnan Santos Costa 

Secretário Municipal de Educação 
 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no referido 
documento. 

______________________________ 
TONY BRANDÃO DOS SANTOS SOUSA 

Prefeito Municipal 
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CONCORRÊNCIA Nº 007/2025 
(Processo Administrativo n° 12.023/2025) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

INTRODUÇÃO 

 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 

apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 

especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

I - INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Processo Administrativo nº 12.023/2025 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Educação 

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 

 

a) Ferdnan Santos Costa 

Secretário Municipal de Educação 

 

b) Hércules Siqueira de Lima 

Engenheiro Civil 

CREA nº 112067612-6 

 

II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

 

O objeto cuja contratação é pretendida destina-se à conclusão da construção de uma 

Escola de Educação Infantil tipo B padrão FNDE no município de Buritirana – MA, tudo se fazendo tendo 

em vista que a mesma se encontra no portal SIMEC com status de inacabada, razão porque fora 

repactuado o convênio originário por meio do termo de compromisso nº 2685/2025.  

 

Desta feita, a repactuação firmada credencia o município de Buritirana a dar início ao 

processo para a contratação de empresa de engenharia para a sua conclusão. A necessidade de 

conclusão da escola de educação infantil tipo B vem de encontro a alta demanda de novos espaços 

educacionais adequados e modernos, principalmente no segmento de Educação Infantil, neste 

município. 

 

A obra inacabada representa um desperdício de recursos públicos e um entrave à 

oferta de educação de qualidade para a população sendo, portanto, fundamental a sua conclusão para 
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garantir um ambiente propício ao aprendizado e bem-estar de toda a comunidade escolar, modernizando 

as instalações e garantindo espaços adequados para um ensino de qualidade. 

 

Com base nos fundamentos da Lei nº 14.133/2021, este estudo visa fornecer 

elementos e subsídios que possibilitem viabilizar a CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE UMA 

ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIPO B PADRÃO FNDE NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA – MA. 

 

Justificativa 

 

Combater o desperdício de recursos Públicos: 

A obra inacabada representa um desperdício de dinheiro público e um entrave ao desenvolvimento 

para a educação no nosso município. 

Melhorias na infraestrutura: 

Segurança: Eliminação de riscos à saúde e à segurança dos alunos e profissionais, como problemas 

elétricos, hidráulicos, estruturais, etc. 

Acessibilidade: Adequação dos espaços para pessoas com deficiência, garantindo o acesso igualitário 

de todos à educação. 

Conforto: Ambientes mais agradáveis e acolhedores, com boa iluminação, ventilação, acústica e 

temperatura adequada. 

Modernização: Implementação de novas tecnologias, como laboratórios de informática, bibliotecas 

virtuais e lousas digitais, para auxiliar no ensino e na aprendizagem. 

Melhoria na qualidade do ensino: 

Espaços adequados para cada atividade: Salas de aula, laboratórios, bibliotecas e outros ambientes 

específicos para cada disciplina, proporcionando um ensino mais dinâmico e eficaz. 

Recursos didáticos atualizados: Livros, materiais pedagógicos e equipamentos tecnológicos modernos 

para auxiliar no processo de ensino e aprendizagem. 

Ambientes mais estimulantes: Cores, mobiliário e decoração que contribuam para a criatividade, a 

concentração e o interesse dos alunos. 

Melhores condições para a inclusão: Acessibilidade física e pedagógica para alunos com necessidades 

especiais, garantindo que todos tenham as mesmas oportunidades de aprendizado. 

Promoção do bem-estar da comunidade escolar: 

Saúde: Ambientes saudáveis e livres de doenças, com banheiros reformados, cozinhas adequadas e 

áreas de recreação ao ar livre. 

Convivência: Espaços para socialização e interação entre alunos, professores e pais, como salas de 

estar, jardins  

Valorização da comunidade: Participação da comunidade escolar no processo de reforma, desde a 

definição das prioridades até a execução das obras, para garantir que as necessidades de todos sejam 

atendidas. 

O objeto deverá ser executado em conformidade com a metodologia e especificações anexas e em 

consonância com as Normas Técnicas Brasileiras vigentes.   
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Relatório fotográfico 

 

Deverá ser elaborado relatório fotográfico atualizado com legendas e assinatura do 

responsável técnico. As fotografias devem permitir a visualização do atual estado do local onde será 

realizada a obra. Destacar pontos relevantes citados nos estudos preliminares, destacar pontos de início 

e fim das intervenções. Colocar coordenadas nas Fotos e retirar as fotos em um único sentido, esse 

sentido deve ser informado no projeto com o croqui. 

 

Deverão ainda ser apresentados os estudos preliminares pertinentes que subsidiaram 

a elaboração do projeto e dos dimensionamentos, tais como: levantamentos topográficos, batimetria, 

gabaritos em largura e altura e outros condicionantes do projeto que sejam relevantes para concepção 

do projeto. Atentar para as recomendações estabelecidas nas normas pertinentes, inciso XXV, § 6º da 

Lei 14.133/2021. Os estudos devem conter identificação do responsável técnico e assinatura.  

 

Mapa ou croqui com a localização da obra.  

 

Deverá ser apresentado mapa, croqui ou planta de situação com a indicação dos 

principais pontos de referência de forma que possa ser possível compreender onde se localiza a área de 

intervenção em relação à área urbana. Devem constar no documento as coordenadas geográficas do 

local (graus, minutos e segundos).  

 

O mapa e/ou croqui, deve apresentar o sentido em que as fotos foram tiradas. É 

indicado seguir um único sentido. 

 

Do alinhamento com o Planejamento Anual de Compras 

 

O objeto cuja contratação é pretendida encontra-se em consonância com o 

Planejamento Anual de Compras do órgão solicitante, mormente considerando sua essencialidade a 

melhoria de infraestrutura na educação. 

 

Dos requisitos da potencial contratação 

 

Considerando a natureza da contratação, é de suma importância esclarecer seus 

requisitos necessários. Assim, em primeiro lugar, há de se ressaltar que a execução do objeto deverá 

observar o PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO PADRÃO FNDE. 

 

Será exigido ainda que o objeto obedeça aos padrões mínimos de qualidade 

estabelecidos pelas normas da ABNT, MERCOSUL, ISO e, ainda, pelos órgãos competentes tais como o 

INMETRO e Código de Postura Municipal, sem prejuízo do que dispõe a Lei nº 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. 
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O contrato firmado deverá ter a sua vigência estabelecida em consonância com o 

cronograma físico-financeiro da obra, nos moldes do que preconiza o art. 105, da Lei nº 14.133/21.  

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

 

No afã de alcançar a solução suficiente à contratação, promovemos o levantamento 

dos serviços necessários à consecução do objeto, a saber: 

 

● Escopo dos serviços (a descrição da solução necessária como um todo). 

● Procedimento para execução dos serviços. 

● Equipamentos necessários. 
 

ELEMENTOS CONSTRUTIVOS 

 

SISTEMA ESTRUTURAL 

Considerações Gerais 

 

Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural adotado, do tipo 

convencional composto de elementos estruturais em concreto armado. Para maiores informações 

sobre os materiais empregados, dimensionamentos e especificações deverá ser consultado o projeto 

executivo de estruturas. 

 

Quanto a resistência do concreto adotada: 

 

Estrutura FCK (MPa) 

Vigas 25 Mpa 

Pilares 25 Mpa 

Lajes 25 Mpa 

Sapatas 25 Mpa 

 

Caracterização e Dimensão dos Componentes 

Fundações 

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das cargas 

da edificação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão fornece as cargas da 

edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes para cada terreno. O FNDE 

fornece um projeto de fundações básico, baseado em previsões de cargas e dimensionamento e o 

Município, ou ente federado requerente, deve utilizando- se ou não do projeto básico oferecido pelo 

FNDE, desenvolver o seu próprio projeto executivo de fundações, em total obediência às prescrições 
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das Normas próprias da ABNT. O projeto executivo confirmará ou não as previsões de cargas e 

dimensionamento fornecidas no projeto básico e caso haja divergências, o projeto executivo 

elaborado deverá ser homologado pela Coordenação de Infraestrutura do FNDE – CGEST. 

Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível com a intensidade das cargas, a 

capacidade de suporte do solo e a presença do nível d’água. Com base na combinação destas análises 

optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o menor prazo de execução. 

Fundações Superficiais ou diretamente apoiadas 

Desde que seja tecnicamente viável, a fundação direta é uma opção interessante, pois, no 

aspecto técnico tem-se a facilidade de inspeção do solo de apoio aliado ao controle de qualidade do 

material no que se refere à resistência e aplicação. 

As sapatas deverão ser dimensionadas de acordo com as cargas na fundação fornecidas 

pelo cálculo da estrutura e pela capacidade de suporte do terreno, que deverá ser determinada  

Pilares. 

Pilares em concreto armado moldado in loco de dimensões aproximadas 

Sequência de execução 

Movimento de Terra: 

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados, devem ser 

utilizadas as curvas de nível referentes aos projetos de implantação de cada edificação. A 

determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções espaçadas entre si, tanto na direção 

vertical quanto horizontal. O volume de aterro deverá incluir os aterros necessários para a implantação 

da obra, bem como o aterro do caixão. 

Lançamento do Concreto: 

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de fundação, as cavas 

deverão estar limpas, isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos ao concreto, tais como 

madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de existência de água nas valas da fundação, deverá 

haver total esgotamento, não sendo permitida sua concretagem antes dessa providência. O fundo da 

vala deverá ser recoberto com uma camada de brita de aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com 

uma camada de concreto simples de pelo menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão 

concretados usando o solo diretamente como fôrma lateral. 

Vigas 

Para a execução de vigas de fundações (baldrame) deverão ser tomadas as seguintes 

precauções: na execução das formas estas deverão estar limpas para a concretagem, e colocadas 

no local escavado de forma que haja facilidade na sua remoção. Não será admitida a utilização da 

lateral da escavação como delimitadora da concretagem das sapatas. Antes da concretagem, as 

formas deverão ser molhadas até a saturação. A concretagem deverá ser executada conforme os 

preceitos da norma pertienente. A cura deverá ser executada para se evitar a fissuração da peça 

estrutural.  

Pilares 

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, utilizando-se 

madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, arqueamento, encurvamento, 
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perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a 

saturação. A concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertinente. A cura 

deverá ser executada para se evitar a fissuração da peça estrutural. 

Lajes 

O escoramento das lajes deverá ser executado com escoras de madeira de primeira 

qualidade ou com escoras metálicas, sendo as últimas mais adequadas. As formas deverão ser 

molhadas até a saturação, antes da concretagem. Após a concretagem a cura deverá ser executada 

para se evitar a retração do concreto e fissuração da superfície. A desforma deverá seguir os 

procedimentos indicados em norma. 

Normas Técnicas relacionadas 

Concreto – Procedimento para moldagem e cura de corpos- deprova; 

ABNT NBR 5739, Concreto – Ensaios de compressão de corpos-de-prova cilíndricos; 

Projeto de estruturas de concreto – Procedimentos; 

ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central; 

ABNT NBR 8522, Concreto – Determinação do módulo estático de elasticidade à compressão; 

ABNT NBR 8681, Ações e segurança nas estruturas – Procedimento;  

PAREDES OU PAINÉIS DE VEDAÇÃO 

Alvenaria de Blocos Cerâmicos 

Caracterização e Dimensões do Material: 

Tijolos cerâmicos de seis furos 19x19x10cm, de primeira qualidade, bem cozidos, leves, 

sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme; 

 Largura: 19cm; Altura:19 cm; Profundidade 10 ou 11,5 cm; 

Sequência de execução:  

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, assentando-se os blocos em amarração. 

Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser verificados. Os blocos devem ser 

assentados com argamassa de cimento, areia e Vedacit e revestidas conforme especificações do projeto 

de arquitetura 

Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 

O encontro da alvenaria com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito com tijolos 

cerâmicos maciços, levemente inclinados, somente uma semana após a execução da alvenaria. 

Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: Todas as paredes internas e externas 

- Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 

   B-ARQ-CRT-GER0-05a08_R03 - Cortes 

   B-ARQ-FCH-GER0-09a11_R03 - Fachadas 

Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 6460, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria - Verificação da resistência à compressão; 

ABNT NBR 7170, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria; 

ABNT NBR 8041, Tijolo maciço para alvenaria – Forma e dimensões – 

Padronização; 
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ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e blocos cerâmicos 

Procedimento; 

ABNT NBR 15270-1, Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos para alvenaria de vedação - 

Terminologia e requisitos; 

ABNT NBR 15270-3, Componentes cerâmicos - Parte 3: Blocos cerâmicos para alvenaria estrutural e de 

vedação - Métodos de ensaio; 

Alvenaria de Elementos Vazados de Concreto - Cobogós 

Caracterização e Dimensões do Material: 

Peças pré-fabricadas em concreto com 16 furos e medidas 40x40x10cm, de primeira 

qualidade, leves, com as faces planas, e cor uniforme. O acabamento deve ser em pintura acrílica 

segundo cor indicada no quadro de cores. Compõem o pano de cobogós base, pilaretes e testeira 

superior em concreto aparente, todos com h=10 cm. - Largura 40 cm; Altura 40 cm; Profundidade 10 

cm; 

Sequência de execução: 

Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e adesivo plastificante 

(vedalit) e revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura Conexões e interfaces com os 

demais elementos construtivos. 

Para bom acabamento deve-se executar moldura em concreto, ao redor de cada conjunto dos 

elementos, com espessura = 10 cm, conforme projeto arquitetônico. Iniciar pelo piso, assentar os 

elementos vazados, realizar os fechamentos laterais e superior. 

Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

Fechamento da área de serviço h =220 cm - cor vermelha 

Muretas divisórias dos solários h = 100 cm ou 180 cm – cor amarela 

 Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa – Acessibilidade 

B-ARQ-CRT-GER0-05a07_R03 - Cortes 

B-ARQ-FCH-GER0-09a11_R03 - Fachadas 

Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 6136, Blocos vazados de concreto simples para alvenaria - Requisitos; 

Vergas e Contravergas em concreto 

Características e Dimensões do Material 

As vergas serão de concreto, com 0,10m x 0,10m (altura e espessura), e comprimento 

variável, embutidas na alvenaria. 

Sequência de execução: 

Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento de 0,30m 

mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a janela possua 1,20m de 

largura, a verga e contra-verga terão comprimento de 1,80m. 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: Em todas as esquadrias do projeto 

- Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 

                       B-ARQ-ESQ-GER0-15_R03 - Esquadrias – Detalhamento 

    B-ARQ-ESQ-GER0-16_R03 - Esquadrias – Detalhamento 
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Divisórias leves em painéis 

Características e Dimensões do Material Divisórias em painéis compostos por: 

Revestimento externo e interno: (Chapas Eucaplac UV): chapa dura de fibras de eucalipto 

prensadas com acabamento em pintura à base d'água, com secagem ultravioleta; 

Miolo: tipo MSO ("honey comb") ou MMI (Miolo Maciço Isolante), isolante acústico, que 

retarda o alastramento superficial de chama. Estrutura: em alumínio anodizado; 

Cor da chapa de revestimento externo e interno: ovo ou areia perola, cujos componentes são: Porta de 

abrir em laminado melamínico cor ovo; Perfis de alumínio pintura branca; Base em perfil “u” em 

alumínio pintura branca; Vidro conforme indicação de projeto; 

Painel: 35 mm(profundidade) x 1.202 mm(largura) x 2.110 mm(altura). 

Porta: 35 mm(profundidade) x 820 mm(largura) x 2.110 mm(altura). 

As dimensões totais e modulação na instalação devem seguir o projeto arquitetônico; 

Modelo de Referencia: Divilux 35 

Sequência de execução: 

Para a instalação dos painéis, deverão ser fixadas as guias, de parede, inferior e superior, 

através de aparafusamento na alvenaria acabada. Os painéis e montantes deverão ser encaixados 

em sequencia, bem como os vidros e portas do sistema. O manual de instalação detalhado do 

fabricante devera ser consultado. 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: Na divisão do ambiente repouso, nas creches I e 

II. 

- Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 

    B-ARQ-AMP-BLC3-28a31_R03 – Ampliação Bloco Pedagógico I 

ESTRUTURAS DE COBERTURAS 

Calhas metálicas Impermeabilização de calhas 

- Referências: B-ARQ-COB-GER0-14_R03 - Cobertura 

    B-ARQ-CRT-GER0-05-07_R03 - Cortes 

                       B-ARQ-CRD-GER0-08_R03 – Cortes e Detalhes 

 ESQUADRIAS 

Janelas de Alumínio 

Características e Dimensões do Material 

As esquadrias serão de alumínio na cor natural, fixadas na alvenaria, em vãos reenquadrados 

e nivelados com o contramarco. Os vidros deverão ter espessura mínima 6mm e ser temperados, nos 

casos de painéis maiores. Para especificação, observar a tabela de esquadrias anexo. 

Os perfis em alumínio natural variam de 3 a 5cm, de acordo com o fabricante. 

  - Vidros simples e temperados com 6mm de espessura 

Sequência de execução 

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, verificando se as 

alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla liberdade dos movimentos. 

Observar também os seguintes pontos: 
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Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser preenchida com 

argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de alumínio ou gabarito, 

amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a execução do chumbamento. No 

momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve haver vedação com nos cantos inferiores, 

para impedir infiltração nestes pontos. 

Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,10m de espessura, embutidas na 

alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às laterais da janelas/portas. 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Referências: B-ARQ-ESQ-GER0-15_R03 - Esquadrias – Detalhamento 

Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 10821-1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1: Terminologia; 

ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para edificações - Parte 2: Requisitos e classificação; 

Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras de Edificações 

Públicas (2ª edição): TCU, SECOB, 2009. 

Portas de Madeira 

Características e Dimensões do Material: 

Madeira 

Deverá ser utilizada madeira de lei,, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de carunchos ou 

brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser executadas em madeira 

compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca, revestidas com compensado de 3mm 

em ambas as faces. 

Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de parafusos, sendo 

no mínimo 8 parafusos por marco. 

Ferragens 

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de alumínio, cobre, magnésio e zinco, com 

partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem suportar, com folga o peso 

das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas. Os cilindros das fechaduras deverão 

ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para obtenção de mais segurança, deverão ser 

utilizados cilindros reforçados. As portas internas poderão utilizar cilindros comuns. 

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados puxadores 

especiais, nos dois lados (interno e externo) de cada porta. 

Sequência de execução: 

Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, deverão ser lixados e receber 

no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e polimento, até possuírem as 

superfícies lisas e isentas de asperezas. 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Portas revestidas: com pintura esmalte cor AMARELO OURO e pintura esmalte cor 

PLATINA, e com laminado melamínico cor BRANCO, conforme projeto e anexos 5.2. Tabela de 

Referencia de Cores e Acabamento e 5.4. Tabela de Esquadrias; 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

36 

 

- Conjuntos Marcos e Alisares: pintura esmalte, cor AZUL ESCURO; 

- Conjuntos de fechadura e maçaneta; 

- Dobradiças (3 ou 2* para cada folha de porta – *portas de Box banheiros); 

- Puxadores (barra metálica para acessibilidade). 

- Tarjetas livre/ocupado (1 para cada porta). 

- Referências: B-ARQ-ESQ-GER0-15e16_R03 - Esquadrias – Detalhamento 

Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 7203: Madeira serrada e beneficiada; 

ABNT NBR 15930-1: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Terminologia esimmbologia; 

ABNT NBR 15930-2: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Requisitos. 

Portas de Vidro 

Características e Dimensões do Material: 

Portas em vidro temperado de espessura 10mm, duas folhas, 1,60 x 2,10, de abrir conforme projeto e 

especificação. Dimensões: 1,60 x 2,10 x 10mm espessura 

Sequência de execução: 

Sistema de fixação no piso e no teto, através de ferragens para portas pivotantes, para 

montagem de portas duplas. 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Referências: B-ARQ-ESQ-GER0-15_R03 - Esquadrias – Detalhamento 

                       B-ARQ-ESQ-GER0-16_R03 - Esquadrias – Detalhamento Fechamentos de Vidro do Pátio 

Características e Dimensões do Material: 

Vidro temperado de espessura 10mm, conforme projeto e detalhamento. 

Alternativa para fechamento em Regiões Frias- Esquadria de alumínio para fechamento do 

pátio coberto e refeitório, conforme detalhamento de projeto. Deverá ser fixada no piso, e sua altura 

corresponde ao pé-direito acabado do ambiente – do piso ao teto ou ao fundo da viga do pórtico. 

- Vidros temperados com 10mm de espessura. 

Sequência de execução: 

Sistema de fixação para vidro temperado, com aparafusamento do vidro nas ferragens 

recomendadas pelo fabricante. 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Referências: B-ARQ-ESQ-GER0-15_R03 - Esquadrias – Detalhamento 

                       B-ARQ-FCH-GER0-09a11_R03 - Fachadas 

                       B-ARQ-PCD-RFR0-18_R03 – Complemento para regiões frias 

Telas de Proteção em Nylon 

Características e Dimensões do Material: 

Tela de proteção tipo mosquiteiro em nylon, como objetivo de evitar a entrada de insetos nas 

áreas de preparo e armazenagem de alimentos, cor cinza ou verde. O conjunto é composto de tela cor 

cinza ou azul, barra de alumínio para moldura , kit cantoneira e corda de borracha para vedação. 

Dimensões variáveis conforme detalhamento de esquadrias. 

Sequência de execução: 
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Instalar a moldura em alumínio na fachada externa nas esquadrias especificadas em projeto. 

A tela devera ser fixada na barra de alumínio, utilizando-se a corda de borracha para vedação. A 

moldura devera ser executada de acordo com o tamanho da esquadria, com acabamento nos cantos, 

com kit cantoneira em borracha. 

ABNT NBR 15930-2: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Requisitos. 

Portas de Vidro 

Características e Dimensões do Material: 

Portas em vidro temperado de espessura 10mm, duas folhas, 1,60 x 2,10, de abrir conforme 

projeto e especificação. 

- Dimensões: 1,60 x 2,10 x 10mm espessura 

Sequência de execução: 

Sistema de fixação no piso e no teto, através de ferragens para portas pivotantes, para 

montagem de portas duplas. 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Referências:  B-ARQ-ESQ-GER0-15_R03 - Esquadrias – Detalhamento 

                        B-ARQ-ESQ-GER0-16_R03 - Esquadrias – Detalhamento 

Sequência de execução: 

Aplicar a manta asfáltica com auxílio de maçarico fazendo a aderência da manta ao 

primer, conforme orientação do fabricante. As emendas devem ser executadas deixando- se 

sobreposição de 10cm e a adesão deve ser feita com maçarico. Deve ser feito o biselamento das 

extremidades da manta com colher de pedreiro aquecida. Arremates de batentes, pilares e muretas 

devem ser efetuados. 

Em caso de aplicação em muro de arrimo, a manta deverá ser aplicada sobre o muro de 

arrimo nas áreas de divisa onde haverá corte de terra. Deve-se tomar os cuidados para não danificar 

o material impermeabilizante quando se executar os serviços de reaterro e outros. 

Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 

A manta de impermeabilização deve cobrir toda a superfície da calha, subindo na vertical, 

no mínimo 30 cm de altura ou até o encontro com a pingadeira. Todos os cantos e arestas deverão 

ser arredondados com raio aproximado de 5cm a 8cm. 

Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos: 

Calhas na cobertura, Vigas Baldrame e Muros de Arrimo, se for o caso. 

Referências: B-ARQ-CRT-GER0-05-07_R03 – Cortes 

B-ARQ-CRD-GER0-08_R03 – Cortes e Detalhes 

B-ARQ-COB-GER0-14_R03 - Planta de Cobertura 

Normas Técnicas relacionadas 

ABNT NBR 9575 - Impermeabilização - Seleção e projeto 

ABNT NBR 9574 - Execução de impermeabilização – Procedimento 

ABNT NBR 15352 - Mantas termoplásticas de polietileno de alta densidade (PEAD) e de polietileno 

linear (PEBDL) para impermeabilização 

ABNT NBR 9685 - Emulsão asfáltica para impermeabilização 
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ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS 

Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil aplicação. 

Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente para o assentamento 

da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão completamente curadas. Em 

tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o início do revestimento deve ser maior. 

Paredes externas – Pintura Acrílica 

Características e Dimensões do Material 

As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas sobre 

reboco desempenado fino e acabamento fosco. 

Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou equivalente, nas 

cores indicadas no item 4.7.1.3. 

Características e Dimensões do Material 

As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas sobre reboco 

desempenado fino e acabamento fosco. 

Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou equivalente, nas 

cores indicadas no item 4.7.1.3. 

Características e Dimensões do Material 

As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas sobre 

reboco desempenado fino e acabamento fosco. 

Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou equivalente, nas 

cores indicadas no item 4.7.1.3. 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

Fachada – acima do barrado cerâmico e até a linha inferior da laje – Cor Branco Gelo 

- Solários - Muros de Cobogos - cor amarelo ouro 

- Área de Serviços – Muros de cobogos e muro baixo – Cor vermelho 

- Pilares do pátio e passarela – acima da altura de 1,20 m – cor Branco Gelo 

- Volume do Castelo D’água* (opção por anéis de concreto) – cor amarelo ouro 

- Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa – Acessibilidade 

                       B-ARQ-CRT-GER0-05a07_R03 - Cortes 

                       B-ARQ-FCH-GER0-09a11_R03 - Fachadas 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Fachada – acima do barrado cerâmico e até a linha inferior da laje – Cor Branco Gelo 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Fachada – acima do barrado cerâmico e até a linha inferior da laje – Cor Branco Gelo 

- Solários - Muros de Cobogos - cor amarelo ouro 

- Área de Serviços – Muros de cobogos e muro baixo – Cor vermelho 

- Pilares do pátio e passarela – acima da altura de 1,20 m – cor Branco Gelo 

- Volume do Castelo D’água* (opção por anéis de concreto) – cor amarelo ouro 

- Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa – Acessibilidade 

                          B-ARQ-CRT-GER0-05a07_R03 - Cortes 
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                          B-ARQ-FCH-GER0-09a11_R03 – Fachadas 

Normas Técnicas relacionadas: 

_ ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil – Tintas para edificações não industriais – 

Classificação; 

_ ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em edificações não 

industriais - Preparação de superfície. 

Paredes externas – Cerâmica 10cmx10cm 

Características e Dimensões do Material 

Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas externas, nas cores amarelo, azul escuro e 

vermelho, conforme aplicações descritas no item. 4.7.2.3. 

- Modelo de Referência: Marca: Tecnogres: 

- Modelo: BR 10110; linha: 10x10 antipichação; cor vermelho, brilho; 

- Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho; 2 - Modelo: BR 

10090; linha: 10x10 antipichação; cor amarelo, brilho; 

ou Marca: Eliane: 

- Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Cereja 10x10 

- Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Azul escuro/1 10x10 

- Comprimento 10cm x Largura 10cm. 

Sequência de execução 

Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de iniciado 

qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento dos rasgos feitos 

durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de eventuais saliências de 

argamassa das justas e o umedecimento da área a ser revestida. 

Serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas externas, obedecendo 

rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas, realizando o rejuntamento 

com rejunte epóxi, recomendado pelo fabricante, 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

Fachada - Barrado inferior - até a altura de 0,50m do piso – Cor Azul Escuro 

Fachada - platibandas e empenas laterais – desde a linha inferior da laje até o topo do elemento - 

cor azul escuro 

Fachada – Moldura das Janelas – uma fiada ao redor de toda a janela – cor 

Vermelho  

Pilares do pátio e passarela – ate a altura de 1,10 m – cor azul escuro Uma fiada acima de 1,10m, até a 

altura de 1,20m – cor amarelo  

Volume da exaustão – revestindo todas as faces verticais do volume – cor 

- Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa – Acessibilidade 

                        B-ARQ-CRT-GER0-05a07_R03 - Cortes 

                        B-ARQ-FCH-GER0-09a11_R03 – Fachadas  

Normas Técnicas relacionadas: 
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_ ABNT NBR 13755: Revestimento de paredes externas e fachadas com placas cerâmicas e com 

utilização de argamassa colante – Procedimento; 

Paredes internas - áreas secas 

Todas as paredes internas, devido a facilidade de limpeza e maior durabilidade, receberão 

revestimento cerâmico à altura de 1,20m, sendo o acabamento superior um friso horizontal (rodameio) 

de 0,10m de largura em madeira, onde serão fixados ganchos, quadros, pregos, etc. 

Acima do friso de madeira, haverá pintura em tinta acrílica acetinada lavável sobre massa 

corrida PVA. 

Caracterização e Dimensões dos Materiais: Cerâmica (30x40cm): 

Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca, do piso à altura de 1,20m. 

Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30 x 40 cm. 

Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo modelo referência. 

Comprimento 40cm x Largura 30cm. 

Faixa de madeira (10cm): 

Tábua de madeira com espessura de 2cm, altura de 10cm, que será parafusada acima do 

revestimento cerâmico (do piso à altura de 1,20m). 

Modelo de referência: tábua de Ipê ou Cedro (escolher de acordo com disponibilidade de 

madeira da região). 

Acabamento com verniz fosco. 

Pintura: 

Acima da faixa de madeira (h=1,30m) as paredes deverão ser pintadas, com tinta acrílica 

acetinada, cor: MARFIM – da faixa de madeira ao teto. 

Modelo de referência: Tinta Suvinil Acrílico cor Marfim, ou equivalente. 

Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

Todas as paredes internas dos ambientes secos (salas de aula, administração, professores, 

almoxarifado, informática e mutiuso, copa funcionários, depósitos) 

- Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa – Acessibilidade 

                                          B-ARQ-CRT-GER0-05a07_R03 - Cort 

Paredes internas – áreas molhadas 

Com a finalidade de diferenciar os banheiros uns dos outros, mantendo a mesma 

especificação de cerâmica para todos, as paredes receberão faixa de cerâmica 10x10cm nas cores 

vermelha (feminino) e azul (masculino), a 1,80m do piso, conforme especificação de projeto. Abaixo 

dessa faixa, será aplicada cerâmica 30x40cm, e acima dela, pintura com tinta epóxi a base de água, 

acabamento acetinado, sobre massa acrílica PVA, conforme esquema de cores definida no projeto. 

Caracterização e Dimensões do Material: Cerâmica (30x40cm): 

Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca. 

Comprimento 40cm x Largura 30cm. 

Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30 x 40 cm. 

- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo modelo referência. 

Cerâmica (10x10cm): 
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Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas interna, nas cores azul escuro e vermelho, 

conforme aplicações descritas no item. 4.7.4.3. 

Comprimento 10cm x Largura 10cm. 

Modelo de Referência: 

Marca: Tecnogres: 

- Modelo: BR 10110; linha: 10x10 antipichação; cor vermelho, brilho; 

- Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho; ou Marca: Eliane: 

- Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Cereja 10x10 

- Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Azul escuro/1 10x10 

Pintura: 

As paredes (acima da faixa de cerâmica de 10x10cm até o teto) receberão revestimento de pintura 

acrílica sobre massa corrida, aplicada sobre o reboco desempenado fino, cor: BRANCO GELO. 

Modelo de referência: Tinta Suvinil Banheiros e Cozinha (epóxi a base de água), com acabamento 

acetinado, cor Branco Gelo, ou equivalente. 

Sequência de execução: 

As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas internas, 

obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas. A última demão 

de tinta deverá ser feita após a instalações das portas e divisórias quando da finalização dos 

ambientes. 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

Bloco de Serviços - Cerâmica branca 30x40 de piso a teto 

Bloco Administrativo – Sanitários – Cerâmica branca 30x40 até 1,80m - uma (01) fiada cerâmica 10x10 

acima de 1,80m – Cor Azul Escuro (masculino) e vermelho (feminino) – pintura acima de 1,90m. 

Bloco Pedagógico 01 – Sanitários Infantis mistos Creche 02 - Cerâmica branca 30x40 até 1,80m - uma 

(01) fiada acima de 1,80m – cor vermelho - pintura acima de 1,90m. 

Bloco Multiuso – Sanitários Infantis – Cerâmica branca 30x40 até 1,50m - uma fiada acima de 1,80m– 

Cor Azul Escuro (masculino) e vermelho (feminino) - pintura acima de 1,90m. 

Bloco Multiuso – Sanitários PNE – Cerâmica branca 30x40 até 1,80m - uma fiada acima de 1,80m – 

Cor Azul Escuro (masculino) e vermelho (feminino) - pintura acima de 1,90m. 

- Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa – Acessibilidade 

                       B-ARQ-CRT-GER0-05a07_R03 - Cortes 

                       B-ARQ-FCH-GER0-09a11_R03 – Fachadas 

Pórticos 

Características e Dimensões do Material: 

Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas externas, nas cores amarelo, azul escuro 

e vermelho, encimado por pingadeira de concreto, conforme aplicações descritas no item. 4.7.5.3. 

- Modelo de Referência: 

Marca: Tecnogres: 

1 - Modelo: BR 10110; linha: 10x10 antipichação; cor vermelho, brilho; 

2 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho; 
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  3 - Modelo: BR 10090; linha: 10x10 antipichação; cor amarelo, brilho; Revestimento em cerâmica 

até 10x10, 

- Comprimento 10cm x Largura 10cm ou Marca: 

Eliane: 

- Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Cereja 10x10 

- Linha: Fachadas Arquitetural; Modelo: Azul escuro/1 10x10 

Sequência de execução: 

Serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas externas, obedecendo 

rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

Pórtico de Entrada - Cor Amarelo 

Pórticos do Pátio Coberto - cor vermelho 

Referências:    B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa – Acessibilidade 

B-ARQ-CRT-GER0-05a07_R03 - Cortes 

B-ARQ-FCH-GER0-09a11_R03 – Fachadas  

 Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento – Terminologia; 

ABNT NBR 13817, Placas cerâmicas para revestimento – Classificação; 

ABNT NBR 13.818/1997: Placas Cerâmicas para Revestimento – Especificação e Métodos de Ensaio 

(descrição dos parâmetros dos ensaios). 

Piso Continuo em Granitina 

Caracterização e Dimensões do Material: 

Piso contínuo em granitina com 17mm de altura (juntas plásticas niveladas), cor cinza claro; 

Placas de: 1,20m (comprimento) x 1,20m (largura) x 17mm (altura)  

Sequência de execução: 

Revestimento monolítico, proporciona melhor assepsia que pisos em placas, pois não 

necessita de rejunte. Possui ótima resistência aos esforços leves e médios, garantindo maior 

durabilidade, higiene, segurança e acabamento estético. 

Deve ser aplicada sobre base de argamassa de regularização (traço 1:3, cimento e areia), 

de espessura mínima de 2 cm; 

Pode ser aplicado sobre o concreto ainda fresco (úmido sobre úmido) ou ainda sobre um 

concreto curado (úmido sobre seco). No sistema úmido sobre seco, recomenda-se utilizar processos 

mecânicos (fresagem) e químicos (adesivos) para garantir uma perfeita ponte de aderência. 

O polimento é dado com passagem de politrizes planetárias dotadas de pedras de esmeril 

que proporcionaram um acabamento superficial liso. 

Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

- Deverá ser feito apiloamento e lavagem da laje de contrapiso 

Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

Áreas Internas dos Blocos Administrativo, Multiuso e Pedagógicos; Pátio Coberto, Refeitório, Calçadas 

Internas; 
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Referências: B-ARQ-PGP-GER0-12_R03 - Paginação de Piso 

                     B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa – Acessibilidade 

Piso Vinílico em manta - *alternativa para regiões frias 

Caracterização e Dimensões do Material: 

Piso vinílico em manta, antiderrapante e com agente bacteriostático para a redução da proliferação 

de bactérias. 

Mantas de: 20,00m (comprimento) x 2,00m (largura) x 2mm (espessura) 

Modelo de Referência: Marca: Fademac; Coleção: Absolute; Linha: Totalsafe; Cor: Areia ou 

Quartzo; Disponível em mantas de 2x20m com 2mm de espessura. 

Sequência de execução: 

As mantas ou placas devem ser aplicadas sobre contrapiso que deve estar seco e isento de 

qualquer umidade, perfeitamente curado, impermeabilizado, totalmente isento de vazamentos 

hidráulicos; limpo,firme: sem rachaduras, peças de cerâmica ou pedras soltas; o contrapiso deve 

também estar liso: sem depressões ou desníveis maiores que 1mm que não possam ser corrigidos com 

a massa de preparação; 

O contrapiso deve receber massa de preparação para correção da aspereza da superficie – 

conforme descrição no caderno de encargos – e a camada de massa após secagem, deve ser lixada e 

o pó aspirado. O piso deve ser fixado com adesivo acrílico adequado, indicado pelo fabricante do piso. 

Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 

A conexão entre a manta aplicada sobre o contrapiso e a parede deve ser feita utilizando-se a peça: 

Arremate de rodapé, especificada pelo fabricante do piso 

Modelo de Referência: Marca: Fademac; Cor: 913 ou 995; Disponível em embalagens de 50m: 

2x25m 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

Areas Internas dos Blocos Administrativo, Multiuso e Pedagógicos, 

Referências: B-ARQ-PCD-RFR0-19_R03 - Complemento para regiões frias 

Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 7374, Placa vinílica semiflexível para revestimento de pisos e paredes - Requisitos e 

métodos de ensaio; 

 ABNT NBR 7375, Placa vinílica para revestimento de piso e parede - Verificação da estabilidade da cor 

sob ação da luz do dia; 

ABNT NBR 14851-1, Revestimentos de pisos - Mantas (rolos) e placas de linóleo - Parte 1: 

Classificação e requisitos; 

ABNT NBR 14851, Revestimentos de pisos - Mantas (rolos) e placas de linóleo - Parte 2: Procedimento 

para aplicação e manutenção; 

ABNT NBR 14917-1, Revestimentos resilientes para pisos — Manta (rolo) ou 

placa (régua) vinílica flexível homogênea ou heterogênea em PVC - Parte 1: Requisitos, características e 

classes 

Caracterização e Dimensões do Material: 

Pavimentação em cimento desempenado, com argamassa de cimento e areia; com 3cm de espessura 
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sintética, além o meio-fio também ser necessário, deve-se pavimentar uma base (concreto, cerâmica 

ou pedra) para instalação das placas. 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

Parquinho ou Playground; 

Referências: B-ARQ-PGP-GER0-12_R03 - Paginação de Piso 

Normas Técnicas relacionadas: 

ABNT NBR 16071-3:2012 - Playgrounds - Parte 3: Requisitos de segurança para pisos 

absorventes de impacto. 

ABNT NBR 8810:19 - Revestimentos têxteis de piso - Determinação da resistência à abrasão - 

Método de ensaio. 

Piso Tátil – Direcional e de Alerta 

Caracterização e Dimensões do Material: 

Piso cromo diferenciado tátil de alerta / direcional, em borracha para áreas internas e pré-moldado em 

concreto para áreas externas, em cor contrastante com a do piso adjacente, por exemplo, em 

superfícies escuras (preta, marrom, cinza escuro, etc.): piso amarelo ou azul. Recomenda-se a 

utilização do tipo Integrado (de borracha), para uso em areas internas - inclusive molhadas e 

molháveis - e Externo (cimentício). 

- Piso Tátil Direcional/de Alerta em borracha Integrado (áreas internas)  

- Pisos em placas de borracha, de assentamento com argamassa, indicados para 

aplicação em áreas internas e externas. Neste caso, não deve haver desnível com relação ao piso 

adjacente, exceto aquele existente no próprio relevo. 

Dimensões: placas de dimensões 300x300 , espessura 7mm, 

Modelo de Referencia: Daud, Steel Rubber; Cores: amarelo, azul; 

Piso Tátil Direcional/de Alerta cimentício, tipo ladrilho hidráulico (áreas externas) 

Pisos em placas cimentícias, de assentamento com argamassa, indicados para aplicação em 

áreas internas e externas. 

Dimensões: placas de dimensões 250x250 , espessura 20mm, 

Modelo de Referencia: Casa Francesa; Cores: mostarda; 

Sequência de execução: 

Áreas internas: Pisos de borracha assentado com argamassa: o contra piso deve ser feito 

com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, nivelado, desempenado e rústico. Efetuar excelente 

limpeza com vassoura e água e molhar o contra piso com água e cola branca. A argamassa de 

assentamento deve ter traço 1:2, com mistura de cola branca e água na proporção 1:7 

(aproximadamente, 1 saco de 50kg de cimento : 4 latas de 18 litros de areia : 5 litros de cola branca : 

35 litros de água). Assentar o piso batendo com martelo de borracha (ou batedor de madeira) até o 

piso atingir a posição desejada e o perfeito nivelamento com o piso adjacente. 

Áreas externas: pisos em placas pré-moldadas de concreto ou argamassa: Assentamento 

diretamente no contra piso. Nivelar a superfície das placas com o piso adjacente (cimento 

desempenado). 

Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 
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Não deve haver desnível com relação ao piso adjacente, exceto aquele existente no próprio 

relevo. (a cor azul não deve ser utilizada em áreas externas); 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

Na sinalização da circulação, indicando o caminho a ser percorrido, desde o hall de entrada até a porta 

de cada ambiente, conforme projeto arquitetônico e obedecendo aos critérios estabelecidos na ABNT 

NBR 9050; 

Referências: B-ARQ-PGP-GER0-12_R03 - Paginação de Piso Louças 

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das cubas e dos 

lavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branca e com as seguintes 

sugestões, conforme modelos de referência abaixo. 

Caracterização do Material: 

Os modelos de referência estão indicados no anexo 5.3 (louças e metais). 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

08 lavatórios (Copa, Lactário, Fraldário e sanitários PNE); 

21 cubas de embutir ovais (Sanitários Adultos, Sanitários Infantis e lava-mãos); 

02 tanques (lavanderia); 

07 bacias com caixa acoplada (sanitários funcionários), incluir assento; 

02 bacias para PNE (Sanitários PNE adultos), incluir assento; 

12 bacias infantis (sanitários PNE infantil, Sanitários creche II, Sanitários infantis masculino e 

feminino), incluir assento. 

Referências:        B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 

                           B-ARQ-AMP-BLC1-20a22_R03 – Ampliação Bloco Administrativo 

                           B-ARQ-AMP-BLC2-23-27_R03 – Ampliação Bloco de Serviços 

                           B-ARQ-AMP-BLC3-28-31_R02 – Ampliação Bloco Pedagógico 01 

                           B-ARQ-AMP-BLC4-32_R02 – Ampliação Bloco Pedagógico 02 

                           B-ARQ-AMP-BLC5-33a36_R02 – Ampliação Bloco Multiuso 

Metais / Plásticos 

Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das válvulas de descarga 

e das cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metais da escola sejam de marcas 

difundidas em todo território nacional, conforme modelos de referência abaixo. 

Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os 

complementos (ex.: sifões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros) deverão ser 

incluídos na planilha orçamentária, seguindo o padrão de qualidade das peças aqui especificadas. 

02 cubas de embutir de inox industriais grandes (triagem / lavagem e cozinha); 

13 cubas de embutir de inox pequenas (cozinha, lactário, salas de aula e 

04 banheiras de plástico PVC infantil em embutir (fraldário); 

29 torneiras de mesa (bica baixa) para cubas de louça ovais e lavatórios  (vestiários 

funcionários, lava-mãos, cozinha, higienização e sanitários); 

03 torneiras de parede (triagem / lavagem e lavanderia); 

10 torneiras de parede (áreas externas/ solários e jardim). 
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13 torneiras de mesa (bica alta) para cubas de inox (cozinha, lactário, salas de aula e fraldário); 

- 15 acabamentos de registro / torneiras de parede (para chuveiros); 

- 04 duchas higiênicas (sanitários PNEs adultos / infantil); 

- 14 válvulas de descarga (sanitários infantis e PNEs); 

- 21 Papeleiras (vestiários funcionários e sanitários); 

- 08 barras de apoio (sanitários PNE adultos e infantil). 

- 15 chuveiros elétricos (vestiários funcionários e sanitários infantis); 

- 04 torneiras elétricas (fraldário); 

- 01 torneira elétrica (cozinha); 

- 19 mangueiras plásticas para torneiras e chuveiros elétricos (sanitários, 

vestiários e fraldário); 

- 21 dispense para toalha de papel; 

- 25 dispense para sabonete liquido. 

- Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 

                                          B-ARQ-AMP-BLC1-20a22_R03 – Ampliação Bloco Administrativo 

                                          B-ARQ-AMP-BLC2-23-27_R03 – Ampliação Bloco de Serviços 

                                          B-ARQ-AMP-BLC3-28-31_R02 – Ampliação Bloco Pedagógico 01 

                                          B-ARQ-AMP-BLC4-32_R02 – Ampliação Bloco Pedagógico 02 

                                          B-ARQ-AMP-BLC5-33a36_R02 – Ampliação Bloco Multiuso 

Bancadas, divisórias e Prateleiras em granito 

Características e Dimensões do Material: 

Granito cinza andorinha, acabamento Polido 

Dimensões variáveis, conforme projeto. 

Altura das Divisórias: Painéis de 1,80m nos sanitários adultos ou 1,50m nos sanitários infantis (vão 

com altura de 20cm do piso ao início do painel); 

A altura de instalação das bancadas varia (adultos e crianças). *Ver cada ambiente ampliado. 

As bancadas da triagem e lavagem, cozinha, lavandeira, lactário, fraldário e salas de aula deverão 

ser instaladas a 90cm do piso. Espessura do granito: 20mm. 

Sequência de execução: 

A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas (realizada pela 

marmoraria). Para a instalação das bancadas e prateleiras de granito, deve ser feito um rasgo no reboco, 

para o chumbamento dentro da parede. 

Nas bancadas, haverá ½ parede de tijolos (espessura 10cm) para apoio das bancadas e fixação com 

mão francesa metálica, se especificado em projeto. As prateleiras receberão apoio em mão francesa 

metálica, conforme especificação e detalhamento em projeto. 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

Triagem e lavagem, Cozinha, Lavanderia, Lactário, Higienização, Salas de aula; 

Sanitários: Creche II, Creche II, Multiuso, Administração e Serviços. 

                       Referências  

B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 
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B-ARQ-AMP-BLC1-20a22_R03 – Ampliação Bloco Administrativo 

B-ARQ-AMP-BLC2-23-27_R03 – Ampliação Bloco de Serviços 

B-ARQ-AMP-BLC3-28-31_R02 – Ampliação Bloco Pedagógico 01 

B-ARQ-AMP-BLC4-32_R02 – Ampliação Bloco Pedagógico 02 

B-ARQ-AMP-BLC5-33a36_R02 – Ampliação Bloco Multiuso 

Elementos Metálicos 

Portões de Acesso Principal 

Caracterização e Dimensões do Material 

Trata-se de portões formados com barras verticais de ferro, com perfis cilíndricos de 

aproximadamente 3cm de diâmetro (ou quadrados de 3xcm), soldados em barras horizontais (inferior e 

superior), pintados nas cores azul, amarelo e vermelho (conforme projeto). 

De acordo com o projeto padrão fornecido pelo FNDE (para terreno de 70 x 40 m), haverá 

fechamento de tamanho fixo, instalado na parte frontal do lote, acima de mureta de alvenaria de 50cm 

de altura. Caso o terreno disponível seja maior, o ente requerente poderá utilizar-se do padrão de 

fechamento aqui descrito para a instalação em todo o seu terreno, ficando o custeio do excedente a 

cargo do requerente. 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

portão principal (entrada e saída): 2 conjuntos de portas de abrir, com 2 folhas cada. As folhas deverão 

ser fixadas no pilar central e nas alvenarias laterais. Largura do vão= 1,60m. 

portão de serviço: 1 folha de correr. Largura do vão = 1,20m. 

portão do estacionamento: 1 folha de correr. Largura do vão = 1,20m. 

                   Referências: 

                                             B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa – Acessibilidade 

Fechamento Metálico Fixo Principal 

Caracterização e Dimensões do Material 

Trata-se de gradil fixo formados com barras verticais de ferro, com perfis cilíndricos de 

aproximadamente 3cm de diâmetro (ou quadrados de 3xcm), soldados em barras horizontais (inferior e 

superior), pintados nas cores azul, amarelo e vermelho (conforme projeto). 

De acordo com o projeto padrão fornecido pelo FNDE (para terreno de 70 x 40 m), haverá 

fechamento de tamanho fixo, instalado na parte frontal do lote, acima de mureta de alvenaria de 50cm 

de altura. Caso o terreno disponível seja maior, o ente requerente poderá utilizar-se do padrão de 

fechamento aqui descrito para a instalação em todo o seu terreno, ficando o custeio do excedente a 

cargo do requerente. 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

Limite frontal do terreno. 

                      Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 

                                           B-ARQ-PLE-PRT0-18_R03 - Portão e Muros – Planta e Elevação 

-Esquadrias em Alumínio 

Ver item 4.5. Observar 7. Anexos, tabela 7.4 (esquadrias). 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos 
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Referências: B-ARQ-ESQ-GER0-15a16_R03 - Esquadrias – Detalhamento 

Ferragens para portas de madeira 

Ver item 4.5.2 (portas de madeira). Observar 7. Anexos, tabela 7.4 (esquadrias). 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos 

Referências: B-ARQ-ESQ-GER0-15a16_R03 - Esquadrias – Detalhamento 

Castelo D´Água  

O projeto padrão de Instalações Hidráulicas fornecido pelo FNDE contempla o Castelo 

D’Água com capacidade para 36 mil litros de água.  

Fechamento Metálico Fixo Principal 

Características e Dimensões do Material: 

Gradil e Portão metálico composto de quadros estruturais em tubo de aço galvanizado a 

fogo, tipo industrial, requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada e fechamento de Tela 

de arame galvanizado em malha quadrangular com espaçamento de 2”. 

- Dimensões: Quadros estruturais em tubo de aço galvanizado - Ø=1 1/2” e=2mm; 

- Requadros para fixação da tela em barra chata galvanizada - 3/4” e=3/16”; 

- Batedor em barra chata galvanizada - 3/4” e=3/16” 

- Trava de fechamento em barra redonda galvanizada a fogo (Ø=1/2”) 

- Porta-cadeado em barra chata galvanizada (1 1/4” e=3/16”); 

Tela de arame galvanizado (fio 10 = 3,4mm) em malha quadrangular com espaçamento de 2”. 

Sequência de execução: 

Os montantes e o travamento horizontal deverão ser fixados por meio de solda elétrica em 

cordões corridos por toda a extensão da superfície de contato. Todos os locais onde houver ponto de 

solda e/ou corte, devem estar isentos de rebarbas, poeira, gordura, graxa, sabão, ferrugem ou qualquer 

outro contaminante. A tela deverá ser esticada, transpassada e amarrada no requadro do portão. 

Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

Fechamento lateral do pátio coberto e fechamento da área de serviço, conforme indicado em projeto. 

Referências: B-ARQ-ESQ-GER0-15_R03 - Esquadrias – Detalhamento 

                                             B-ARQ-ESQ-GER0-16_R03 - Esquadrias – Detalhamento 

PAISAGISMO E ÁREAS EXTERNAS 

O presente projeto apresenta uma sugestão de paisagismo, que poderá ser implantada nos 

terrenos padronizados (40 x 70 m). Caso o ente requerente dispuser de terreno com área superior ao 

padrão adotado pelo FNDE, o excedente deste paisagismo deverá ser custeado pelo próprio 

requerente. Caso o ente requerente desenvolva projeto próprio de paisagismo, sua execução ficará a 

cargo da mesmo, estando o FNDE isento de financiá-lo. 

Cabe lembrar que o projeto de paisagismo e paginação de piso externo exerce influência nos 

acessos à escola e consequentemente no projeto do muro / portões. 

Forração de Grama 

Caracterização e Dimensões do Material: 

Planta herbácea de 10-20 cm de altura. A forração escolhida deverá apresentar folhas 

densas e pilosas. A densidade deverá proporcionar a formação de tapete verde uniforme e ornamental. 
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A forração deverá ser adquirida na fora de rolos, pois esse formato proporciona maior resistência no 

momento do transporte e maior facilidade de manuseio e plantio. 

tapetes enrolados (rolinhos) medindo 40cm de largura por 125cm de comprimento. 

Modelo de Referência: grama Esmeralda ou Batatais 

Sequência de execução: 

Deverá ser executado o preparo do solo, com a limpeza do terreno, removendo-se todos os 

obstáculos que possam atrapalhar o plantio como: ervas daninhas, entulhos etc. O solo deverá receber 

adubação. Posicionar vários rolinhos de grama ao longo da área de plantio; um ao lado do outro. Para 

facilitar a instalação devera ser utilizada linha de nylon ou barbante como guia. proporcionando o 

alinhamento dos tapetes de grama. os tapetes quebrados ou recortes deverão preencher as áreas de 

cantos e encontros, na fase de acabamento do plantio. As fissuras entre os tapetes de grama devem 

ser rejuntadas com terra de boa qualidade, e toda a forração deve ser irrigada por aproximadamente 

um mês.  

 

Feito o levantamento das alternativas cabíveis e pertinentes ao objeto, na 

oportunidade, chegou-se à conclusão de que, por tratar-se de obra comum de engenharia sua oferta 

no mercado é ampla, podendo ser contratado uma vez deflagrado o competente procedimento licitatório, 

do qual será extraída a proposta mais vantajosa.   

 

IV – DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

1 - Descrição da solução  

 

Conforme demonstrado acima, promovido o levantamento qualitativo e quantitativo do 

objeto e, concluindo tratar-se de obra comum de engenharia cuja oferta no mercado é ampla, indica-se 

a título de solução (contratação do objeto) a realização de procedimento licitatório, observadas as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas pertinentes.  

 

2 – Justificativa acerca do parcelamento da contratação 

  

Por seu turno, orienta-se a adoção de contratação por menor preço global considerando que, por se 

tratar de obra, é flagrante a indivisibilidade do objeto. Assim, restará garantida a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração. 

 

No tocante a execução contratual, deverá ser observado o regime de execução 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL posto que a obra será executada por preço certo e total. (art. 6º, 

XXIX da Lei nº 14.133/21) 
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3 - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

 

Não existem contratações correlatas ou interdependentes do objeto sub examinem.   

 

4 – Resultados pretendidos 

 

O resultado pretendido com a contratação é a preservação do interesse público na 

execução da CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIPO B 

PADRÃO FNDE NO MUNICÍPIO DE BURITIRANA – MA 

 

5 - Providências a serem adotadas  

 

No que tange às providências a serem adotadas urge esclarecer que o contrato 

deverá ser executado pelo vencedor do competente procedimento licitatório a partir da data de sua 

assinatura, observado o cronograma físico-financeiro, sendo automaticamente prorrogado acaso não 

concluído o objeto no período firmado, nos moldes do que preconiza o art. 111 da Lei nº 14.133/21. 

 

6 - Possíveis impactos ambientais  

 

A Constituição da República assim estabelece em seu art. 225, in verbis: 

 

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 

comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder 

Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e 

futuras gerações” 

 

Nesse contexto, considerando que dentre os pressupostos de regularidade das 

contratações levadas a efeito pela administração encontram-se as normas e orientações pertinentes à 

sustentabilidade, é de suma importância estabelecer que o objeto observe rigorosamente em sua 

execução, conforme o caso, as disposições do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis – Ibama, Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima e 

Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos e a Norma Brasileira de Acessibilidade a 

Edificações, Mobiliário, Espaços e Equipamentos Urbanos – NBR 9050/2004, conforme o caso. 

 

O objeto cuja contratação é pretendida não enseja qualquer impacto ambiental no 

município posto que, uma vez exigida a observância às normas de regência, especialmente o Código de 

Postura Municipal, resguardada está a integridade do meio ambiente municipal. 

 

Urge ressaltar que o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU especifica 
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a necessidade de observar os critérios de sustentabilidade e, por via reflexa, acessibilidade das obras 

públicas. Tais disposições deverão ser observadas no momento da elaboração do Projeto 

Básico/Executivo. 

 

Por seu turno, cabe observar a adequação das exigências sub examinem ao mercado 

local sob pena de implicar na impossibilidade de alcançar a finalidade precípua do certame, que é a 

obtenção de proposta vantajosa apta à execução do objeto.  

 

Nesse sentido é o entendimento do recente acórdão nº 1.666/2019, do E. TCU, vide: 

 

"avalie a conveniência e a oportunidade de rever as exigências contidas no 

item 7.2.1 do edital do Pregão 7/2019, quando da ocorrência de outras 

licitações promovidas pelo órgão para aquisição de objeto similar, tendo em 

vista o número excessivo de desclassificações ocorridas no certame, de 

forma a adotar requisitos técnicos e exigências que o mercado está preparado 

para atender, sem prejuízo de fomentar a sustentabilidade ambiental e buscar 

garantir a qualidade dos produtos licitados.” 

 

Tal justificativa guarda consonância com o Parecer nº 00001/2021 CNS/CGU/AGU. 

 

V – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

Deverá apresentar o cronograma físico-financeiro detalhado de forma a mostrar a 

sequência das atividades constantes na planilha orçamentária ao longo do tempo, bem como os 

respectivos desembolsos planejados, com informações e assinatura do responsável técnico. 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA COM E SEM DESONERAÇÃO 

 

A planilha de orçamento deverá ser composta pelas colunas: item, código de 

referência SINAPI/SICRO, discriminação dos serviços, unidade, quantitativos, preços unitários sem BDI. 

No final da planilha, deve ser apresentado valor total e aplicado o BDI. No cabeçalho deve conter as 

informações do objeto conveniado, BDI (diferenciado para insumo e serviço), mês / ano da planilha de 

referência SINAPI/SICRO, em conformidade com o Estado onde será executada a obra. 

 

O valor do BDI (Bonificações e Despesas Indiretas), acompanhado de sua 

composição, que é aceito pelo MAPA, é aquele que atende as recomendações emanadas no Acórdão 

2622/2013 – Plenário/Tribunal de Contas da União-TCU). 
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Para a formação de custo de referência da Administração Local, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 8 (Administração Local), 

bem como para a formação de custo de referência de mobilização e desmobilização, utilizar como 

referência o Manual de Custos de Infraestrutura de Transportes Volume 9 (mobilização e 

desmobilização) 

 

Para cálculo dos valores referentes à Administração Local deve se levar em 

consideração as peculiaridades inerentes a cada tipo e porte de obra de infraestrutura de transportes, 

torna-se possível definir uma estrutura organizacional de referência para bem administrá-la, compostas 

por mão de obra, veículos, equipamentos e despesas diversas. 

 

Quando da elaboração da planilha orçamentária tiver como referência o SICRO 

III/DNIT e/ou índice Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, 

opcionalmente, esta poderá ser montada utilizando-se da forma sintética, isto é, o preço unitário já engloba 

o custo com a mão de obra, material e equipamento, salvo quando se tratar de obra por administração 

direta, donde a planilha deverá ser montada, obrigatoriamente, utilizando a forma analítica, ou seja, o 

preço unitário desmembrado por custo referente a mão-de-obra, material e equipamento. 

 

Ainda sobre a Administração Local, o seu critério de medição, deve obedecer as 

normas pertinentes, estipulando pagamentos proporcionais à execução financeira da obra, abstendo-se 

de utilizar critério de pagamento para esse item como um valor mensal fixo, evitando-se, assim, 

desembolsos indevidos de administração local em virtude de atrasos ou de prorrogações injustificadas 

do prazo de execução contratual, com fundamento no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e art. 

92, inciso V, da Lei n. 14.133/2021. 

 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS QUANTITATIVOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

Deverá apresentar o memorial de cálculo de quantitativos físicos, contendo a 

demonstração dos cálculos que foram realizados para se chegar às referidas quantidades da planilha de 

orçamento e em conformidade com as plantas do projeto, seguindo a mesma otimização do orçamento. 

Todos os itens da planilha orçamentária devem ser englobados. Destacar unidades das dimensões 

consideradas nos cálculos. 

 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

Deverá apresentar a composição do BDI de acordo com as orientações dos órgãos 

de controle (Acórdão Nº 2622/2013 TCU Plenário).  

 

Conforme orientação do TCU na análise dos custos deverá ser escolhida a planilha 

de orçamento com preço mais vantajoso para a administração pública. 
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O cálculo do BDI deve observar as orientações contidas no Acórdão Nº 2622/2013-P, 

conforme fórmula a seguir: 

Onde: AC = taxa de administração central; 

S = taxa de seguros; 

R = taxa de riscos; 

G = taxa de garantias; 

DF = taxa de despesas financeiras; 

L = taxa de lucro/remuneração; 

I = taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS e ISS). 

 

ART (ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA) 

 

Deverá apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica do profissional autor dos 

projetos (ART de Projeto), do responsável pela elaboração do orçamento (ART de Orçamento) e do 

profissional indicado para fiscalização da execução das obras do convênio (ART de Fiscalização). 

Destaca-se que nas ART’s deve ficar clara a vinculação ao projeto em questão compatibilizando os 

quantitativos e valor conveniado. Pode ser apresentada uma única ART se as atribuições acima 

mencionadas forem referentes ao mesmo profissional 

 

VI – POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

 

Considerando todo o exposto e fundamentado, conclui-se que, em se tratando de 

contratação de obra comum cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos neste ETP e, por consequência, no PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO PADRÃO FNDE, TR e 

instrumento convocatório; 

 

Considerando tratar-se de serviços cuja oferta no mercado é ampla e, portanto, deve 

ser estabelecida disputa entre os interessados em contratar com a administração a fim de permitir a 

seleção da proposta mais vantajosa e, consequentemente, garantir a observância aos princípios da 

eficiência e economicidade, dentre outros; 

 

Considerando, por fim, que a contratação do objeto não gera impacto ambiental ao 

município; 

 

CONCLUI-SE 
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pela necessidade de deflagração do competente processo licitatório a fim de que sejam promovidos 

todos os atos legais voltados à contratação do objeto pretendido, observada rigorosamente a legislação 

de vigência, em especial a Lei nº 14.133/2021. 

 

Tomadas as providências acima indicadas, resguardado estará o interesse público da 

contratação.    

______________________ 
Ferdnan Santos Costa 

Secretário Municipal de Educação 
 

___________________________ 
Hércules Siqueira de Lima 

Engenheiro Civil 
CREA nº 112067612-6 

 
APROVO o Estudo Técnico Preliminar nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 

referido documento. 
 

__________________________________ 
TONY BRANDÃO DOS SANTOS SOUSA 
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CONCORRÊNCIA Nº 007/2025 
(Processo Administrativo n° 12.023/2025) 

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E 
A EMPRESA .............................................................   

 
O Município de Buritirana (MA), pessoa jurídica de direito público interno inscrito no CNPJ sob o nº 
01.601.303/0001-22, com sede administrativa na Av. Senador La Rocque s/n, Centro, por seu Prefeito 
Municipal Sr. TONY BRANDÃO DOS SANTOS SOUSA, brasileiro, casado, agente político, portador da 
cédula de identidade de nº 015719532000-2 SSP-MA e do CPF nº 017.449.383-50, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a ___________, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº __________, com sede na ___________, doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) _____, portador(a) da Carteira de Identidade nº ______ e do CPF nº ______, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 12.023/2025 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente da Concorrência nº 007/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a prestação de serviços de construção de uma escola de 
educação infantil Tipo B - Padrão FNDE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital.  
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Concorrência nº 007/2025, identificada no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Projeto Básico; 
1.3.3. O Edital da Licitação; 
1.3.4. A Proposta do contratado; 
1.4.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de doze meses, contados da data de sua 
assinatura, na forma do art. 105, da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ____ (____) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10. A Administração terá o prazo de dois dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de cinco dias úteis. 
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta 
do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 
9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo.  
9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, 
de 2006, de: 
a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente - SISNAMA; 
c) florestas plantadas; e 
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 
execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 
19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
conforme o caso: 
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 
florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados 
dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 
1981, e legislação correlata; c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando 
se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam 
a emissão de tal licença obrigatória; e 
9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em 
Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 
complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos 
limites do território estadual. 
9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 
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Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP 
n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas 
e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 
conforme o caso. 
9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 
da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 
9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros. 
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura. 
9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 
9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas. 
9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 
conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 
2004. 
9.40. Observar diretrizes de caráter ambiental. 
9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria 
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os 
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 
9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis 
considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o 
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 
9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 
utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 
capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha 
de formação de preços os custos correspondentes. 
9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 
pública junto ao serviço de engenharia. 
9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 
suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade 
dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 
previsto nas especificações. 
9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 
esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e 
municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos 
serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia.  

i. atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 5% do valor do 
Contrato. 
4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de 20% do 
valor do Contrato. 
5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato. 
7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 3% do valor do Contrato, 
ressalvadas as seguintes infrações: 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 



 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

62 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021).  
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Termo de Compromisso nº 16649 FNDE 
12.365.0010.1 - 013 – Construção/Ampliação/Reforma de Creche 
4.4.90.51 – Obras e instalações 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. É eleito o Foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de Buritirana 
(MA) é termo judiciário, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que 
não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
Buritirana (MA), __ de _____ de 2025 

_________________________ 
CONTRATANTE 
 
_________________________ 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1 - __________________ 
    CPF: ______________ 
 
2 - ___________________ 
    CPF: _______________ 
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CONCORRÊNCIA Nº 007/2025 
(Processo Administrativo n° 12.023/2025) 

ANEXO III 
(Proposta de Preços) 

 
_____________________de ____de ____ 

Prezados Senhores, 
 
_____________(empresa), com sede na cidade de ___________________à Rua____________, n.º 
_______, inscrita no CNPJ/MF sob o número_________________, neste ato representada por 
_________________________, portador do CPF n.º _________e R.G. n.º____________, abaixo 
assinado propõe à Prefeitura Municipal de Buritirana – MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação, os preços infra discriminados para a execução de serviços de construção de uma escola de 
educação infantil Tipo B - Padrão FNDE, objeto do CONCORRÊNCIA Nº 007/2025 - CPL: 
 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER  V. TOTAL  

1 
Execução de serviços de construção de uma escola de educação 
infantil Tipo B - Padrão FNDE 

5622   

 
OBS: A descrição mínima do objeto deverá observar a especificação constante no termo de 
referência e planilha acima, que prevalecerão sobre a identificação CATSER 
 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data de sua abertura; 
 
b) O objeto deverá ser executado imediatamente, a partir do recebimento da “Ordem de Serviço” 
expedida pela Secretaria Municipal de Educação; 
 
c) O valor total da proposta é de R$ ____ (_______) 
 
 

____________________________________ 
Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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CONCORRÊNCIA Nº 007/2025 
(Processo Administrativo n° 12.023/2025) 
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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
585 Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070.929- Brasília, DF 

Telefone: {61) 2022-4165-Site: www.fnde.gov.br 

3 



• 
Ministéric da Educação 

Fundo Nacional de Desenvolvimentq ~fo Educação 
Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

1.1. DEFINIÇÃO DO PROGRAMA PROINFÂNCIA FNDE 

FNJE. 

O Programa PROINFÂNCIA - Programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da 
Rede Escolar Pública de Educação Infantil, criado pelo governo federal (MEC e FNDE), faz 
parte das ações do Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE), visando aprimorar a 
infraestrutura escolar, referente ao ensino infantil, tanto na construção das escolas, como na 
implantação de equipamentos e mobiliários adequados, uma vez que esses refletem na 
melhoria da qualidade da educação. 

O programa além de prestar assistência financeira aos munic1p1os, com caráter 
suplementar, padroniza e qualifica as unidades escolares de educação infantil da rede 
pública. 

1.2. OBJETIVO DO DOCUMENTO 

O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a 
finalidade de caracterizar criteriosamente·~tbdos os materiais e componentes envolvidos, 
bem como toda a sistemática construtiva utilizada:: Tal documento relata e define 
integralmente o projeto executivo e suas particularidades. 

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do 
projeto arquitetonico, com suas respectivas seqµências executivas e especificações. 
Constam também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos,portarias, 
códigos referentes à construção civil , emitidos por órgãos públicos federais,estaduais e 
municipais, ou por concessionárias de serviços públicos. 
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2. ARQUITETURA 
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2.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

FI\DE 

O Projeto Padrão Tipo B desenvolvido para o Programa Proinfância, tem capacidade de 
atendimento de até 224 crianças, em dois turnos (matutino e vespertino), e 112 crianças em 
período integral. As escolas de educação infantil são destinadas a crianças na faixa etária 
de O a 5 anos e 11 meses, distribuídos da seguinte forma: 

Creche - para crianças de O até 4 anos de idade, onde: 
• Creche I - O até 18 meses 
• Creche li - 18 meses até 3 anos 
• Creche Ili - 3 anos até 4 anos 

Pré-escola - para crianças de 4 até 5 anos e 11 meses 

O partido arquitetônico adotado foi baseado nas necessidades de desenvolvimento da 
criança, tanto no aspecto físico, psicológico, como no intelectual e social. Foram levadas em 
consideração as grandes diversidades que temos no país, fundamentalmente em aspectos 
ambientais, geográficos e climáticos, em relação às densidades demográficas, os recursos 
socioeconômicos e os contextos culturais de cada região, de modo a propiciar ambientes 
com conceitos inclusivos, aliando as características dos ambientes internos e externos 
(volumetria, formas, materiais, cores, texturas) com as práticas pedagógicas, culturais e 
sociais. 

Foi considerada como ideal a implaratação das .escolas do Tipo B em terreno retangular 
com medidas de 40m de largura por 70m de profundidade e declividade máxima de 3%. 
Tendo em vista as diferentes situações para implantação das escolas, o Projeto Padrão 
apresenta opções e alternativas para efetuá-las, dentre elas, opção de instalações elétricas 
em 110V e 220V, alternativas de fundações, implantação de sistema de esgoto quando não 
houver o sistema de rede pública disponível e alternativas de elementos construtivos 
visando o conforto térmico. 

Com a finalidade de atender ao usuário principal , no caso as crianças na faixa etária 
definida, o projeto adotou os seguintes critérios: 

• Facilidade de acesso entre os blocos; 
• Segurança física que restringem o acesso das crianças desacompanhadas em áreas 

como cozinha, lavanderia, castelo d'água, central de gás, luz e telefonia; 
• Circulação entre os blocos com no mínimo de 80cm, com piso contínuo, sem 

degraus, desniveis ou juntas, com garantia de acessibilidade em consonância com a ABNT 
NBR 9050; 

• Setorização por taxa etária para a promoção de atiidades especificas de acordo com 
as necessidades pedagógicas, com a adoção de salas de atividades para cada faixa etaria; 

• Ambientes de integração e convívio entre crianças de diferentes faixas etárias como: 
pátios, solários e áreas externas; · 

• Interação visual por meio de elementos de transparência como instalação de vidros 
nas partes inferiores das portas, esquadrias a partir de 50cm do piso e paredes vazadas 
entre os solários; 

• Equipamentos destinados ao uso e escala i_nfantil , respeitando as dimensões de 
instalações aâequadas, como vasos sanitários, pias, bancadas e acessórios em geral. 

Tais critérios destinam-se a assegurar o conforto, saúde e segurança dos usuários na 
edificação, e independem das técnicas construtivas e materiais aplicados. 
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2.2. PARÃMETROS DE IMPLANTAÇÃO 

FI\DE 
Fu1tdo Naclonat ·­fl E.flvc•f'"' 

Para definir a implantação do projeto no terreno a que se destina, devem ser 
considerados alguns parâmetros indispensáveis ao adequado posicionamento que irá 
privilegiar a edificação das melhores condições: 

• Características do terreno: avaliar dimensões, forma e topografia do terreno, 
existência de vegetação, manaciais de água e etc. 

• Localização do terreno: privilegiar localização próxima a demanda existente, com 
vias de acesso fácil , evitando localização próxima a zonas industriais, vias de grande tráfico 
ou zonas de ruído; Garantir a relação harmoniosa da construção com o entorno, visando o 
conforto ambiental dos seus usuários (conforto higrotérmico, visual, acústico, 
olfativo/qualidade do ar); 

• Adequação da edificação aos parâmetros ambientais: adequação térmica, à 
insolação, permitindo ventilação cruzada nos ambientes de salas de aula e iluminação 
natural; 

• Adequação ao clima regional: considerar as diversas características climáticas em 
função da cobertura vegetal do terreno, das superfícies de água, dos ventos, do sol e de 
vários outros elementos que compõem a :paisagem a fim de antecipar futuros problemas 
relativos ao conforto dos usuários; º·' . 

• Caracteristicas do solo: conhece( o tipo de solo presente no terreno possibilitando 
dimensionar corretamente as fundações para garantir segurança e economia na construção 
do edifício. Para a escolha correta do tipo de fundação, é necessário conhecer as 
características mecânicas e de comp'osição do solo, mediante ensaios de pesquisas e 
sondagem de solo; 

• Topografia: Fazer o levantamento topográfico do terreno observando atentamente 
suas características procurando identificar as prováveis influências do relevo sobre a 
edificação, sobre os aspectos de fundações, conforto ambiental, assim como influencia no 
escoamento das águas superficiais; 

• Localização da Infraestrutura: Avaliar a melhor localização da edificação com 
relação aos alimentadores das redes públicas de água, energia elétrica e esgoto, neste 
caso, deve-se preservar a salubridade das águas dos mananciais utilizando-se fossas 
sépticas quando necessárias localizadas a uma distância de no mínimo 300m dos 
mananciais. 

• Orientação da edificação: buscar a orientação ótima da edificação, atendendo tanto 
aos requisitos de conforto ambiental e dinâmica de utilização da Creche quanto à 
minimização da carga térmica e conseqüente redução do consumo de energia elétrica. 
Havendo necessidade, em função da melhor orientação, o edifício deverá ser locado no 
terreno de forma espelhada em relação ao eixo central da edificação. Além disso, a área 
exposta à maior insolação deve ser compatível com a posição de solários, e com a entrada 
do sol nos ambientes internos favorecendo o desenvolvimento das crianças. A correta 
orientação deve levar em conideraçao o direcionamento dos ventos favoráveis, brisas 
refrescantes , levando-se em conta a temperatura média no verão e inverno característica de 
cada Município. 
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2.3. PARÂMETROS FUNCIONAIS E ESTÉTICOS 

FI\OE 
P:undo Naclottat -~ •• E•11c•tlo 

Para a elaboração do projeto e definição do partido arquitetonico foram condicionantes 
alguns parâmetros, a seguir relacionandos: 

• Programa arquitetônico - elaborado com base no numero de usuários e nas 
necessidades operacionais cotidianas da creche, proporcionando uma vivencia completa da 
experiência educacional adequada a faixa etária em questão; 

• Distribuição dos blocos - a distribuição do programa se dá por uma setorização 
clara dos conjuntos funcionais em blocos e previsão dos principais fluxos e circulações; A 
setorização prevê tanto espaços para atividades particulares, restritas a faixa etária e ao 
grupo e a interação da criança em atividades coletivas. A distribuição dos bloso prevê 
também a interaçãocom o ambiente natural; 

• Volumetria dos blocos - Derivada do dimensionamento dos blocos e da tipologia 
de coberturas adotada, a volumetria é elemento de identidade visual do projeto e do 
programa Proinfancia; 

• Áreas e proporções dos ambientes internos - Os ambientes internos foram 
pensados sob o ponto de vista do usuário infantil. Os conjuntos funcionais do edifício da 
creche são compostos por salas .Q~ atividades/repouso/banheiros. As salas de atividades 
são amplas, permitindo diversos _' arranjos int~r;i1os em função da atividade realizada, e 
permitindo sempre que as crianças:-estejam so~ o olhar dos educadores. Nos banheiros, a 
autonomia das crianças está relacionada à adaptação dos equipamentos as suas 
proporções e alcance; · : · 

• Layout - O dimensionamento dos ambientes internos e conjuntos funcionais da 
creche foi realizado levando-se em consideração os equipamentos e mobiliário adequados a 
faixa etária especifica e ao bom funcionamento da creche; 

• Tipologia das coberturas - foi adotada solução simples de telhado em duas 
águas, de fácil execução em consonância com o sistema construtivo adotado. Esta tipologia 
é caracterizante do Programa Proinfancia; 

• Esquadrias - foram dimensionadas levando em consideração os requisitos de 
iluminação e ventilação natural em ambientes escolares; 

• Elementos arquitetônicos de identidade visual - elementos marcantes do 
partido arquitetônico da creche, como pórticos, volumes, molduras e etc. Eles permitem a 
identificação da creche Tipo B e sua associação ao Programa Proinfancia; 

• Funcionalidade dos materiais de acabamentos - os materiais foram 
especificados levando em consideração os seus requisitos de uso e aplicação: intensidade e 
característica do uso, conforto antropodinamico, exposição a agentes e intempéries; 

• Especificações das cores de acabamentos - foram adotadas cores que 
privilegiassem atividades lúdicas relacionadas a faixa etária dos usuários; 

• Especificações das louças e metais - para a especificação destes foi 
considerada a tradição, a facilidade de instalação/uso e a existência dos mesmo em varias 
regiões do país. Foram observadas as características físicas, durabilidade, racionalidade 
construtiva e facilidade de manutenção. 
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2.4. ESPAÇOS DEFINIDOS E DESCRIÇÃO DOS AMBIENTES 

Ff\OE. 
~u1tdo N•clonat -­•• Etluc•tlo 

As escolas de ensino infantil do Tipo B são térreas e possuem 5 blocos distintos de 
acordo com a função a que se destinam. São eles: bloco administrativo, bloco de serviços, 
bloco multiuso e 2 blocos pedagógicos. Os 05 blocos juntamente com o pátio coberto são 
interligados por circulação coberta. Na área externa estão o playground, o castelo d'água e 
a área de estacionamento. 

Os blocos são compostos pelos seguintes ambientes: 

Bloco Administrativo (entrada principal da escola): 

• Hall; 
• Recepção; 
• Secretaria; 
• Circulação interna; 
• Diretoria; 
• Sala de professores; 
• Almoxarifado; 
• Sanitários adultos: masculino e feminino. 
Bloco de Serviços: 

• 
• 

• 

Circulação interna; 
Rouparia: 
- Balcão de entrega d'ri_ roupas limpas. ,'·.:·· 
Lavanderia: · 
- Balcão de recebimento e triagem de-roupas sujas; 
- Bancada para passar roupas com pra_teleiras; 
- Tanques e máquinas de lavar. · 

• Copa Funcionários: 
• Deposito de Material de Limpeza (D.M.L); 
• Vestiário masculino; 
• Vestiário feminino; 
• Despensa; 
• Cozinha: 

- Bancada de preparo de carnes; 
- Bancada de preparo de legumes e verduras; 
- Bancada de preparo de sucos, lanches e sobremesas; 
- Bancada de lavagem de louças sujas; 
- Área de Cacção; 
- Balcão de passagem de alimentos prontos; 
- Balcão de recepção de louças sujas; 

• Buffet; 
• Lactário: 

- Área de higienização pessoal; 
- Área de preparo de alimentos (mamadeiras e sopas) e lavagem de utensílios; 
- Bancada de entrega de alimentos prontos. 

• Área de Serviço externa: 
- Secagem de roupas (varal); 
- Central GLP; 
- Depósito de lixo orgânico e reciclável; 
- Área de recepção e pré-lavagem de hortaliças. 
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Blocos Pedagógicos: 

Bloco Creche I e li - crianças de O a 3 anos: 

• Fraldário (Creche I); 
• Sanitário (Creche li); 
• Atividades; 
• Repouso; 
• Alimentação (Creche I); 
• Solário. 
Bloco Creche Ili e pré-escola - crianças de 3 a 5 anos e 11 meses: 

• Atividades; 
• Repouso (Creche Ili); 
• Solário. 
Bloco Multiuso: 

• Sala multiuso; 
• 02 sanitários infantis, feminino e masculino; 

FNJE. 

• 02 sanitários para adultos e portadores de necessidades especiais, feminino e 
masculino; 

• Sala de apoio à informática (S.I.); 
• Sala de Energia Elétrica (S.E.Êt 
• Sala de Telefonia (S. T.). 
Pátio Coberto: · 

Espaço de integração entre as diversas atividades e diversas faixas etárias, onde se localiza 
o refeitório, próximo ao buffet. 

Plavqround: 

Espaço não coberto destinado à instalação dos brinquedos infantis. 

Castelo d'áqua: 

Elemento cilíndrico metálico, característico do Projeto Padrão, que abriga os reservatórios 
de água. 

2.5. ELEMENTOS CONSTRUTIVOS DE ADAPTAÇÃO CLIMÁTICA 
As diversidades climáticas no território nacional são inúmeras. As particularidades 

regionais devem ser observadas e as necessidades de conforto espacial e térmico 
atendidas. 

É, pois, de fundamental importância que o edifício proporcione a seus ocupantes um 
nível desejável de conforto ambiental , o que tem inicio com a realização de um projeto de 
impantação adequado que privilegie a adequação da edificação aos parâmetros ambientais, 
bem como definido no item 2.2. 

A existência de um projeto padrão, contudo, dificulta em partes a adaptação climática 
a regiões especificas. Para a resolução de tal problema, foram criados durante a execução 
do projeto arquitetônico, alguns elementos construtivos acessórios e opcionais de controle 
de ventilação, e melhoria do conforto térmico, para serem adotados conforme a necessidade 
climática da região onde se construirá cada unidade de creche: 

• Fechamentos dos Pátios: No pátio coberto e no refeitório, foram definidas 
esquadrias que podem ser usadas nas regiões de clima frio. São compostas de 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-FNDE 

SBS Q.2 Bloco F Edif ício FNDE - 70.070-929- Brasília, DF 

Telefone: (61) 2022-4165 -Sit e: www.fnde.gov.br 

10 



• 
Ministério da Educação 

Fundo Nacional de Desenvolvimentp da Educação 
Coordenação Geral d2 lnfra .. fstrutura - CGEST 

FADE. 

janelas de vidro laminado ou temperado, as quais possuem folhas que podem 
correr por frisos localizados no pl:;o e teto, permitindo que esses ambientes fiquem 
parcialmente ou totalmente fechados. 

• Utilização de forros: Sugere-se que as salas de aula recebam forro de gesso 
acartonado (rebaixo de 30cm) afim de reduzir o pé-direito interno para 2,70m, 
melhorando assim, o conforto térmico nestes ambientes. 

• Alternativas de acabamento: Nas regiões frias, é aconselhável a cobertura do 
piso das salas de aula com manta sintética, a fim de fazer um melhor controle 
térmico. 

2.5.1. Referências com os Desenhos 
- Referências: B-ARQ-PCD-RFR0-19_R03 - Complemento para regiões frias 

2.6. ACESSIBILIDADE 

Com base no artigo 80 do Decreto Federal Nº5.296, de 2 de Dezembro de 2004, a 
acessibilidade é definida como "Condição para utilização, com segurança e autonomia, total 
ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipamentos urbanos, das edificações, dos 
serviços de transporte e dos dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, 
por pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida". 

O projeto arquitetônico .. baseado Aa norma ABNT NBR 9050 Acessibilidade a 
edificações, mobiliário, espaçqs e equipamentos urbanos, prevê além dos espaços com 
dimensionamentos adequados, todos os equipamentos de acordo com o especificado na 
norma, tais como: barras de apoio, equipamentos sanitários, sinalizações visuais e táteis. 

Tendo em vista a legislação vigentet'sobre o assunto, o projeto prevê: 

• Rampa de acesso, que deve adequar-se à topografia do terreno escolhido; 

• Piso tátil direcional e de alerta perceptível por pessoas com deficiência visual; 

• Sanitários para adultos (feminino e masculino) portadores de necessidade 
especiais; 

• Sanitário para crianças portadoras de necessidades especiais. 

Observação: Os sanitários contam com bacia sanitária especifica para estes 
usuários, bem como barras de apoio nas paredes e nas portas para a abertura / fechamento 
de cada ambiente. 

2.7. REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

- Parâmetros Básicos de Infra-estrutura para Instituições de Educação Infantil - MEC, 
2006; 

- Parâmetros Básicos de Infra-estrutura para Instituições de Educação Infantil, encarte 1 
- MEC, 2006; 

- ABNT NBR 9050, Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos. 

- Portaria GMIMS Nº 321188 (Anvisa) para dimensionamento e funcionamento de 
creches 
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3. SISTEMA CONSTRUTIVO 
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3.1. CARACTERIZAÇÃO DO SISTEMA CONSTRUTIVO 

FI\OE. 

Em virtude do grande número de municípios a serem atendidos e da maior agilidade 
na análise de projeto e fiscalização de convênios e obras, optou-se pela utilização de um 
projeto-padrão. Algumas das premissas deste projeto padrão tem aplicação direta no 
sistema construtivo adotado: 

• Definição de um modelo que possa ser implantado em qualquer região do território 
brasileiro, considerando-se as diferenças climáticas, topográficas e culturais; 

• Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente difundidos; 

• Garantia de acessibilidade a portadores de necessidades especiais em 
consonância com a ABNT NBR 9050; 

• Utilização de materiais que permitam a perfeita higienização e fácil manutenção; 

• Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à 
construção, saúde e padrões educacionais estabelecidos pelo FNDE/MEC; 

• O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, valorizando as 
reservas regionais com enfoque na sustentabilidade. 

Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar a execução da obra 
em todas as regiões do país, o sistema construtivo adotado foi o convencional, a saber: 

• Estrutura de concreto armado; 

• Alvenaria de tijolos com 08 furos ( dimensões nominais: 19x19x09cm, conforme 
NBR 7171) e alvenaria de elemento vazado; 

• Laje pré-moldada; 

• Telhas de barro (modelo colonial). 

3.2. AMPLIAÇÕES E ADEQUAÇOES 

Devido a características do sistema construtivo adotado, eventuais ampliações e 
adequações ao projeto podem ser facilmente executadas. 

• Acréscimos: 

A edificação foi concebida para contemplar plenamente as necessidades dos 
usuários previstos (cerca de 120 alunos por turno) . Eventuais ampliações devem ter sua 
necessidade cuidadosamente julgada. Quaisquer ampliaçãos devem obedecer ao código de 
obras local, bem como as normas de referencia citadas neste memorial descritivo. 

Ampliações horizontais, desde que em consonância com o permitido no código de 
obras vigente, poderão ser feitas utilizando-se do mesmo sistema construtivo descrito 
acima. A edificação foi concebida para um pavimento, portanto ampliações verticais não 
foram previstas. 

• Demolições: 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO- FNDE 
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As demolições de componentes, principülmente, elementos de vedação vertical , 
devem ser cuidadosamente feitas, após consulta ao projeto existente. A demolição de 
vedações, deve levar em consideração o projeto estrutural, evitando-se danos e 
compromentimento da estrutura. 

• Substituições: 
Os componentes da edificação, conforme descitos no item 4.Elementos 

Cosntrutivos, podem ser facilmente encontrados em diversas regiões do pais. A 
substituição de quaisquer dos mesmos, deve ser feita com consulta previa ao projeto 
existente, para confirmação de dados relativos aos componentes. 

3.3. VIDA UTIL DO PROJETO 

Sistema Vida Util mínima (anos) 

Estrutura 2: 50 

Pisos Internos 2: 13 
-

Vedação vertical ext,ema 2: 40 

Vedação vertical externa :2:20 

Cobertura :2:20 

Hidrossanitário 2: 20 

3.4. REFERÊNCIAS NORMATIVAS 

- Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos Federais, SEAP -
Secretaria de Estado de Administração e do Patrimônio; 

- Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 
inclusive normas de concessionárias de serviços públicos; 

- ABNT NBR 567 4, Manutenção de edificações - Procedimento. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF 

Telefone: (61) 2022-4165-Site: www.fnde.gov.br 

14 



• 
Ministério tia Educação 

Fundo Nac.ional de De.senvolvimeptq da Educação 
Coordenaçfto Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

FIOE. 
,~ndo N•elonat -~_,._, 
-· Edvt•flo 

4. ELEMENTOS CONSTRUTIVOS 
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4.1.1. Considerações Gerais 
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Neste item estão expostas algumas considerações sobre o sistema estrutural 
adotado, do tipo convencional composto de elementos estruturais em concreto armado. 
Para maiores informações sobre os materiais empregados, dimensionamentos e 
especificações deverá ser consultado o projeto executivo de estruturas. 

Quanto a resistência do concreto adotada: 

Estrutura 

Vigas 

Pilares 

Lajes 

Sapatas 

FCK (MPa) 

25MPa 

25 MPa 

25MPa 

25 MPa 

4.1.2. Caracterização e Dimensão dos Componentes 
• • . 1 

4.1.2.1. Fundações 

A escolha do tipo de fundação mais adequado para uma edificação é função das 
cargas da edificação e da profundidade da camada resistente do solo. O projeto padrão 
fornece as cargas da edificação, porém as resistências de cada tipo de solo serão diferentes 
para cada terreno. O FNDE fornece um projeto de fundações básico, baseado em previsões 
de cargas e dimensionamento e o Município, ou ente federado requerente, deve utilizando­
se ou não do projeto básico oferecido pelo FNDE, desenvolver o seu próprio projeto 
executivo de fundações, em total obediência às prescrições das Normas próprias da ABNT. 
O projeto executivo confirmará ou não as previsões de cargas e dimensionamento 
fornecidas no projeto básico e caso haja divergências, o projeto executivo elaborado deverá 
ser homologado pela Coordenação de Infra-Estrutura do FNDE - CGEST. 

Deverá ser adotada uma solução de fundações compatível com a intensidade das 
cargas, a capacidade de suporte do solo e a presença do nível d'água. Com base na 
combinação destas análises optar-se-á pelo tipo que tiver o menor custo e o menor prazo de 
execução. 

4.1.2.1.1. Fundações Superficiais ou diretamente apoiadas 

Desde que seja tecnicamente viável, a fundação direta é uma opção interessante, 
pois, no aspecto técnico tem-se a facilidade de inspeção do solo de apoio aliado ao controle 
de qualidade do material no que se refere à resistência e aplicação. 

As sapatas deverão ser dimensionadas de acordo com as cargas na fundação 
fornecidas pelo cálculo da estrutura e pela capacidade de suporte do terreno, que deverá 
ser determinada através de ensaios para cada terreno onde a edificação será executada. 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
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Quando o solo compatível com a carga da edificação se encontra a mais de 3m de 
profundidade é necessário recorrer às fundações profundas, tipo estaca, Elementos 
esbeltos, implantados no solo por meio de percussão ou pela prévia perfuração do solo com 
posterior concretagem, que dissipam a carga proveniente da estrutura por meio de 
resistência lateral e resistência de ponta. 

No projeto, é fornecido o cálculo estrutural na modalidade estaca escavada, para 
uma carga adimissível de 0,2 MPa (2 kg/cm2

). 

4.1.2.2. Vigas 
Vigas em concreto armado moldado in loco com altura média aproximada 40 cm. 

4.1.2.3. Pilares 
Pilares em concreto armado moldado in loco de dimensões aproximadas 

12x30cm. 
4.1.2.4. Lajes 

É utilizada laje maciça de altura média aproximada de 1 O cm. 
f\ .. · ;" . 

4.1 .3. Sequência de execução 

4.1.3. 1. Fundações 

4.1.3.1.1. Movimento de Terra: 
' 

Para levantamento dos volumes de terra a serem escavados e/ou aterrados, 
devem ser utilizadas as curvas de nível referentes aos projetos de implantação de cada 
edificação. A determinação dos volumes deverá ser realizada através de seções espaçadas 
entre si, tanto na direção vertical quanto horizontal. O volume de aterro deverá incluir os 
aterros necessários para a implantação da obra, bem como o aterro do caixão. 

4 .1.3.1.2. Lançamento do Concreto: 

Antes do lançamento do concreto para confecção dos elementos de 
fundação, as cavas deverão estar limpas, isentas de quaisquer materiais que sejam nocivos 
ao concreto, tais como madeira, solo carreado por chuvas, etc. Em caso de existência de 
água nas valas da fundação, deverá haver total esgotamento, não sendo permitida sua 
concretagem antes dessa providência. O fundo da vala deverá ser recoberto com uma 
camada de brita de aproximadamente 3 cm e, posteriormente, com uma camada de 
concreto simples de pelo menos 5 cm. Em nenhuma hipótese os elementos serão 
concretados usando o solo diretamente como fõrma lateral. 

4.1.3.2. Vigas 

Para a execução de vigas de fundações (baldrame) deverão ser tomadas as 
seguintes precauções: na execução das formas estas deverão estar limpas para a 
concretagem, e colocadas no local escavado de forma que haja facilidade na sua remoção. 
Não será admitida a utilização da lateral da escavação como delimitadora da concretagem 
das sapatas. Antes da concretagem, as formas deverão ser molhadas até a saturação. A 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 
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concretagem deverá ser executada conforme os preceitos da norma pertienente. A cura 
deverá ser executada para se evitar a fissuração da peça estrutural. 

4.1.3.3. Pilares 

As formas dos pilares deverão ser aprumadas e escoradas apropriadamente, 
utilizando-se madeira de qualidade, sem a presença de desvios dimensionais, fendas, 
arqueamento, encurvamento, perfuração por insetos ou podridão. Antes da concretagem, as 
formas deverão ser molhadas até a saturação. . A concretagem deverá ser executada 
conforme os preceitos da norma pertienente·. A cura deverá ser executada para se evitar a 
fissuração da peça estrutural. 

4.1.3.4. Lajes 

O escoramento das lajes deverá ser executado com escoras de madeira de 
primeira qualidade ou com escoras metálicas, sendo as últimas mais adequadas. As formas 
deverão ser molhadas até a saturação, antes da concretagem. Após a concretagem a cura 
deverá ser executada para se evitar a retração do concreto e fissuração da superfície. A 
desforma deverá seguir os procedimentos ndicados em norma. 

4.1.4. Normas Técnicas relacfonadas ~ · 
- ABNT NBR 5738, Co~creto...: Procedimento palá moldagem e cura de corpos-

deprova; · ,: · 

- ABNT NBR 5739, Co,ncreto -._{;.nsaios de COfTJpressão de corpos-de-prova 
cilíndricos; 

- ABNT NBR 6118, Projeto de estruturas de concreto - Procedimentos; 
- ABNT NBR 7212, Execução de concreto dosado em central; 
- ABNT NBR 8522, Concreto - Oetenninação do módulo estático de elasticidade à 

compressão; 
- ABNT NBR 8681 , Ações e segurança nas estruturas - Procedimento; 
(]ABNT NBR 14931 , Execução de estruturas de concreto - Procedimento; 

4.2. PAREDES OU PAINÉIS DE VEDAÇÃO 

4.2.1. Alvenaria de Blocos Cerâmicos 

4.2.1.1. Caracterização e Dimensões do Material: 
Tijolos cerâmicos de seis furos 19x19x10cm, de primeira qualidade, bem cozidos, 

leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme; 
- Largura: 19cm; Altura:19 cm; Profundidade 10 ou 11 ,5 cm; 

4.2.1.2. Seqüência de execução: 
Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, assentado-se os blocos 

em amarração. Durante toda a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser 
verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e vedalit e 
revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura 

4.2.1.3. Conexoes e interfaces com os demais elementos construtivos 
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O encontro da alvenaria c,:;m as vigas $Uperiores (encunhamento) deve ser feito 
com tijolos cerâmicos maciços, levemente inclinados (conforme figura abaixo), somente uma 
semana após a execução da alvenaria. 

T,c,1..,i.~s 
a~ étm (>l,,l)·()QICI) 
~ec~ 

,___;=.---=· =--.:..... 1 ~ 1 

- IBI 
r. · ,, •t 

Corte 

eOl1!IO - ~O · 

4.2.1.4. Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 
Todas as paredes internas e externas 

- Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 
B-ARQ-CRT-GER0-05a08_R03 - Cortes 
B-ARQ-FCH-GER0-09a\ 1,...R03 ~ f ach?9~s . . 
4.2.1.5. Nor~1~ .Técn'í~as relacionadàs: 

_ ABNT NBR 6460, Tijolo f118Ciço cerâmico para alvenaria - Verificação da 
resistência à compressão; 

_ ABNT NBR 7170, Tijolo maciço cerâmico para alvenaria ; 

_ ABNT NBR 8041 , Tijolo maciço para alvenaria - Forma e dimensões -

Padronização; 
_ ABNT NBR 8545, Execução de alvenaria sem função estrutural de tijolos e 

blocos cerâmicos - Procedimento; 

_ ABNT NBR 15270-1 , Componentes cerâmicos - Parte 1: Blocos cerâmicos para 
alvenaria de vedação - Terminologia e requisitos; 

_ ABNT NBR 15270-3, Componentes cerâmicos - Parte 3: Blocos cerâmicos para 
alvenaria estrutural e de vedação - Métodos de ensaio; 

4.2.2. Alvenaria de Elementos Vazados de Concreto - Cobogós 

4.2.2.1. Caracterização e Dimensões do Material: 
Peças pré-fabricadas em concreto com 16 furos e medidas 40x40x10cm, de 

primeira qualidade, leves, com as faces planas, e cor uniforme. O acabamento deve ser em 
pintura acrílica segundo cor indicada no quadro de cores. Compoem o pano de cobogós 
base, pilaretes e testeira superior em concreto aparente, todos com h=1 O cm. 

- Largura 40 cm; Altura 40 cm; Profundidade 10 cm; 

4.2.2.2. Seqüência de execução: 
Os blocos devem ser assentados com argamassa de cimento, areia e adesivo 

plastificante (vedalit) e revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura 

4.2.2.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 
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Para bom acabamento deve-se executar moldura em concreto, ao redor de cada 
conjunto dos elementos, com espessura:.: 10 cm, conforme projeto arquitetônico. Iniciar pelo 
piso, assentar os elementos vazados, realizar os fechamento laterais e superior. 

4.2.2.4. Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

Fechamento da área de serviço h =220 cm - cor vermelha 
Muretas divisórias dos solários h = 100 cm ou 180 cm - cor amarela 

- Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 
B-ARQ-CRT-GER0-05a07~R03 - Cortes 
B-ARQ-FCH-GER0-09a11_ R03 - Fachadas 

4.2.2.5. Normas Técnicas relacionadas: 
ABNT NBR 6136, Blocos vazados de concreto simples para alvenaria -

Requisitos; 

4.2.3. Vergas e Contravergas em concreto 
4.2.3.1. Características e Dimensões do Material 
As vergas serão de concreto, com O, 1 0m x O, 1 0m (altura e espessura), e 

comprimento variável, embutidas na alvenaria. 
... , !~. . 

4.2.3.2. Seqüência de execução: 
Estes elementos deverão ser embutidos na alvenaria, apresentando comprimento 

de 0,30m mais longo em relação aos dois lados de cada vão. Caso, por exemplo, a janela 
possua 1,20m de largura, a·verga e contra-verga terão comprimento de 1,80m. 

4.2.3.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
Em todas as equadrias do projeto 

- Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 
B-ARQ-ESQ-GER0-15_R03 - Esquadrias - Detalhamento 
B-ARQ-ESQ-GER0-16_R03 - Esquadrias - Detalhamento 

4.2.4. Divisórias leves em painéis 
4.2.4.1. Características e Dimensões do Material 
Divisarias em painéis compostos por: 
Revestimento externo e interno: (Chapas Eucaplac UV): chapa dura de fibras de 

eucalipto prensadas com acabamento em pintura à base d'água, com secagem ultravioleta; 
Miolo: tipo MSO ("honey comb") ou MMI (Miolo Maciço Isolante), isolante 

acústico, que retarda o alastramento superficial de chama. Estrutura: em alumínio 
anodizado; 

- Cor da chapa de revestimento externo e interno: ovo ou areia perola, cujos 
componentes são: Porta de abrir em laminado melamínico cor ovo; Perfis de alumínio 
pintura branca; Base em perfil "u" em alumínio pintura branca; Vidro conforme indicação de 
projeto; 

- Painel: 35 mm(profundidade) x 1.202 mm(largura) x 2.110 mm(altura). 
- Porta: 35 mm(profundidade) x 820 mm(largura) x 2.11 O mm(altura) . 

As dimensões totais e modulação na instalação devem seguir o projeto arquitetônico; 

- Modelo de Referencia: Divilux 35 

4.2.4.2. Seqüência de execução: 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO-FNDE 
SBS Q.2 Bloco F Edifício FNDE - 70.070-929 - Brasília, DF 

Telefone: (61) 2022-4165 -Site: www.fnde.gov.br 

20 



' 

• 
Mini::t~rio d a Educação 

FundQ N::i:Jonal de Desenvo:vimento da Educação 
Coordenação Geral de Infra-Estrutura - CGEST 

FADE. 
Fun~• H•tlortet •o.rliG, .... 
•• E•t1e•t•• 

Para a instalação dos painéis, deverão ser fixadas as guias, de parede, inferior e 
superior, através de aparafusamento na alvenaria acabada. Os painéis e montantes deverão 
ser encaixados em sequencia, bem como os vidros e portas do sistema. O manual de 
instalação detalhado do fabricante devera ser consultado. 

4.2.4.3. Aplicação no ProJeto e Referências com os Desenhos: 
Na divisão do ambiente repouso, nas creches I e li. 

- Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 
B-ARQ-AMP-BLC3-28a31_R03 - Ampliação Bloco Pedagogico 1 

4.3. ESTRUTURAS DE COBERTURAS 

4.3.1. Treliças Metálicas 
4.3.1.1. Características e Dimensões do Material 

Estrutura de cobertura do Pátio Coberto, conforme especificação em projeto. 

4.3.1.2. Aplicação no projeto e Referência com os desenhos 
Estrutura de cobertura do Pátio Coberto,. conforme especificação em projeto. 

"-":- ~ ,, :. . 

- Referências: B~ARQ-~Ç)-~-GE~0-13__'.~-~3 - Cobertura 
B-ARQ-CRT-GER0-05-07 _R03 - Cortes 
B-ARQ-CRD-GER0~0B_R0~.-- Co~~-~,-~ Detalhes 

4.3.2. Madeiramento do Telhado ·. 

4.3.2.1. Características e Dimensões do Material 

Madeiramento do telhado em Perob.a ou. espécies de madeira apropriadas, conforme 
Classificação de Uso, construção pesada interna. 

Nome da peça Dimensões da Seção Transversal em cm 

Pontaletes ou Colunas 15x15 

Terças 6x20 

Caibros 5x6 

Ripas 1,5x5 

Frechai 6x20 

4.3.2.2. Referência com os desenhos do projeto executivo 
Estrutura de cobertura dos blocos administrativo, pedagógicos, de serviços, e 

multiuso, conforme-especificação em projeto. 
- Referências: B-ARQ-COB-GER0-14_R03 - Cobertura 
B-ARQ-CRT-GER0-05-07 _R03 - Cortes 
B-ARQ-CRD-GER0-08_R03 - Cortes e Detalhes 

4.3.2.3. Normas Técn icas relacionadas 
_ ABNT NBR 7190, Projeto de Estruturas de Madeira; 
_ ABNT NBR 7203, Madeira Beneficiada; 
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Serão aplicadas telhas de barro cozidas, tipo colonial, tipo capa canal de primeira 
qualidade sobre ripões de.madeira fixados em estrutura de concreto. 

- Comprimento 48cm x Largura 20cm x largura 15cm 

4.4.1.2. Seqüência de execução: 
Aplicação de telhas de barro cozidas, de primeira qualidade, fixadas com fios de 

cobre ou arame de aço galvanizado sobre ripas de madeira de 1,5x5cm, apoiados em 
madeiramento de telhado e fixados em estrutura de concreto. 

4.4.1. 3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 
As fixações com o madeiramento do telhado devem ser feitas conforme descritas 

na sequencia de execução. Os encontros com empenas e fechamentos verticais em 
alvenaria, devem receber rufas metálicos, para evitar infiltrações de água. Os encontros dos 
planos de telhado com planos horitõhtais dé·claje deverao receber calhas coletoras, 
conforme especificação. , .... · .}- .... ,;. ,; 

''! 

4.4.1 .4. Aplicação no ProJeto e Referências com os Desenhos 
- Telhados de toda a creche, 
- Referências: B-ARQ-COB-GER0-14_R03 - Cobertura 
B-ARQ-CRT-GER0-05-07 _R03 - Cortes 
B-ARQ-CRD-GER0-08_R03 - Cortes e Detalhes 

4.4.1.5. Normas Técnicas relacionadas: 
_ ABNT NBR 8039, Projeto e execução de telhados com telhas cerâmicas tipo 

francesa - Procedimento; 

_ ABNT NBR 8055, Parafusos, ganchos e pinos usados para a fixação de telhas 

de fibrocimento - Dimensões e tipos - Padronização; 

4.4.2. Telhas de Vidro 

4.4.2.1. Caracterização e Dimensoes do Material: 
Telhas de vidro do tipo Colonial, capa e canal aplicadas sobre ripas de madeira 

- Dimensões: 50cmx15cmx12cm 

4.4.2.2. Seqüência de execução: 

A colocação deve ser feita por fiadas, iniciando-se pelo beiral até a cumeeira, e 
simultaneamente em águas opostas. Obedecer à inclinação do projeto e a inclinação 
mínima determinada para cada tipo de telha.As primeiras fiadas devem ser amarradas às 
ripas com arame de cobre. As fiadas verticais e as linhas de transição capa-canal devem ser 
retas, ortogonais à linha de beirais e com espaçamentos uniformes. 
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4.4.2.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 
As fixações com o madeiramento do telhado devem ser feitas conforme descritas 

na sequencia de execução. Os encontros dos planos de telhado com planos horizontais de 
laje deverão receber calhas coletoras, conforme especificação. 

4.4.2.4. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos 
- Em trechos especificados do telhado de Pátio Coberto. 
- Referências: B-ARQ-COB-GER0-14_R03 - Cobertura 

4.4.2.5. Normas Técnicas relacionadas: 
_ ABNT NBR 8039, Projeto e execução de telhados com telhas cerâmicas tipo 

francesa - Procedimento; 

_ ABNT NBR 8055, Parafusos, ganchos e pinos usados para a fixação de telhas 

de fibrocimento - Dimensões e tipos - Padronização; 

4.4.3. Rufos Metálicos 

4.4.3.1. Caracterização e Dimensoes do Material: 
Rufo externo em chapa de aço galvanizado ou aço galvalume. 
- Aba: 10 mm; Altura:60 mm; Largura: 170 mm; Aba 10 mm, conforme corte 

esquemático abaixo: " · · 

\O 

ª~ .. 
- Modelo de Referência: Marca: Calha Forte; Modelo: Rufo externo corte 25 x 3m 

4.4.3.2. Seqüência de execução: 
Fixar as chapas de aço nas telhas e platibandas. 

4.4.3.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 
Os rufos deverão recobrir as telhas e se estender verticalmente pela platibanda, 

até o encontro com a pingadeira de concreto, conforme especificação e detalhamento de 
projeto 

4.4.3.4. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Telhados de toda a creche, onde existem encontros com platibandas em 

alvenaria vertical; 

- Referências: B-ARQ-COB-GER0-14_R03 - Cobertura 
B-ARQ-CRT-GER0-05-07 _R03 - Cortes 
B-ARQ-CRD-GER0-08_R03 - Cortes e Detalhes 

4.4.4. Pingadeiras em Concreto 

4.4.4.1. Caracterização do Material: 
Pingadeira pré moldada em concreto, modelo rufo, reto, com friso na face inferior 

para proteger as superfícies verticais da platibanda da água da chuva. 
- Dimensões: Comprimento 100cm Largura 30cm x Altura 5cm. 
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Após a execução da platibanda e sua devida impermeabilização, deve-se 
assentar as placas de concreto ao longo de toda sua espessura, com argamassa industrial 
adequada. A união entre as placas deve estar devidamente calafetada, evitando, assim, a 
penetração de águas pelas junções. Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com 
especificação indicada pelo modelo referência. 

4.4.4.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 
As pingadeiras deverão ser assentadas somente após a impermeabilização das 

calhas. A manta de impermeabilização cobre toda a superfície da calha, até o encontro com 
a pingadeira. 

4.4.4.4. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Telhados de toda a creche, encimando platibandas e empenas em alvenaria 

vertical; 

- Referências: B-ARQ-COB-GER0-14_R03 - Cobertura 
B-ARQ-CRT-GER0-05-07 _R03 - Cortes 
B-ARQ-CRD-GER0-08_R03 -Cortes e Detalhes 

4.5. ESQUADRIAS 
,•'' 

4.5.1. Janelas de Aluminio 
4.5.1.1. Caracteristicâs e Dimensões do Material 

As esquadrias serão de alumínio na cor natural, fixadas na alvenaria, em vãos 
requadrados e nivelados com o contramarco. Os vidros deverão ter espessura mínima 6mm 
e ser temperados, nos casos de painéis maiores. Para especificação, observar a tabela de 
esquadrias anexo 5.4. 

- Os perfis em alumínio natural variam de 3 a 5cm, de acordo com o fabricante. 
- Vidros simples e temperados com 6mm de espessura 

4.5.1.2. Seqüência de execução 
A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, 

verificando se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla 
liberdade dos movimentos. Observar também os seguintes pontos: 

Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser 
preenchida com argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1). Utilizar réguas de 
alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a peça para a 
execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente dito, deve 
haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes pontos. 

4.5.1 .3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 
As esquadrias serão fixadas em vergas de concreto, com 0,10m de espessura, 

embutidas na alvenaria, apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às 
laterais da janelas / portas. 

4.5.1.4. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Referências: B-ARQ-ESQ-GER0-1 5_R03 - Esquadrias - Detalhamento 
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ABNT NBR 10821 -1: Esquadrias externas para edificações - Parte 1: 
Terminologia; 

_ ABNT NBR 10821-2: Esquadrias externas para edificações - Parte 2: Requisitos 
e classificação; 

_ Obras Públicas: Recomendações Básicas para a Contratação e Fiscalização de 
Obras de Ediffcacoes Públicas (2ª edição): TCU, SECOS, 2009. 

4.5.2. Portas de Madeira 

4.5.2.1. Caracteristicas e Dimensões do Material: 

Madeira 
Deverá ser utilizada madeira_ de lei,, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de 

carunchos ou brocas. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser 
executadas em madeira compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca, 
revestidas com compensado de 3mm em ambas as faces. 

Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio de 
parafusos, sendo no mínimo 8 parafusos por marco. 

Ferragens : f ~ . • . ,., ,: . 

As ferragens deverão ser q~·-latão ou, em liga de alumínio, cobre, magnesI0 e 
zinco, com partes de aç.o. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem 
suportar, com folga o peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas. 
Os cilindros das fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para 
obtenção de mais segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas 
poderão utilizar cilindros comuns. 

Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados 
puxadores especiais, nos dois lados (interno e externo) de cada porta. 

4 .5.2.2. Seqüência de execução: 
Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, deverão ser lixados 

e receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e polimento, até 
possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas. 

4.5.2.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Portas revestidas: com pintura esmalte cor AMARELO OURO e pintura esmalte 

cor PLATINA, e com laminado melaminico cor BRANCO, conforme projeto e anexos 5.2. 
Tabela de Referencia de Cores e Acabamento e 5.4. Tabela de Esquadrias; 

- Conjuntos Marcos e Alisares: pintura esmalte, cor AZUL ESCURO; 
- Conjuntos de fechadura e maçaneta; 
- Dobradiças (3 ou 2* para cada folha de porta - *portas de Box banheiros); 
- Puxadores (barra metálica para acessibilidade). 
- Tarjetas livre/ocupado (1 para cada porta). 

- Referências: B-ARQ-ESQ-GER0-15e16_R03 - Esquadrias - Detalhamento 

4.5.2.4. Normas Técnicas relacionadas: 
_ ABNT NBR 7203: Madeira serrada e beneficiada; 
_ ABNT NBR 15930-1 : Portas de madeira para edificações - Parte 1: Terminologia 

esimmbologia; 
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_ ABNT N BR 15930-2: Portas de ma,Jeira para edificações - Parte 1: Requisitos. 

4.5.3. Portas de Vidro 
4.5.3.1. Características e Dimensões do Material: 
Portas em vidro temperado de espessura 10mm, duas folhas, 1,60 x 2, 1 O, de abrir 

conforme projeto e especificação. 
- Dimensoes: 1,60 x 2, 1 O x 10mm espessura 

4.5.3.2. Seqüência de execução: 
Sistema de fixação no piso e no teto, através de ferragens para portas pivotantes, 

para montagem de portas duplas. 

4.5.3.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Referências: B-ARQ-ESQ-GER0-15_R03 - Esquadrias - Detalhamento 
B-ARQ-ESQ-GER0-16:_R03 - Esquadrias - Detalhamento 

4.5.4. Fechamentos de Vidro do Pátio 
4.5.4.1. Caracteristicas e Dimensões do Material: 
Vidro temperado de espessura 10mm, conforme projeto e detalhamento. 

~ _,,. ( . ·~: 
Alternativa para fechamento em. Regioes F.;ias- Esquadria de alumínio para 

fechamento do pátio coberto e ,refeitório, conforme detalhamento de projeto. Deverá ser 
fixada no piso, e sua altura corresponde ao pé-direito acabado do ambiente - do piso ao teto 
ou ao fundo da viga do pórtico. · · ·· 

- Vidros temperados com 10mm de espessura. 

4.5.4.2. Seqüência de execução: 
Sistema de fixação para vidro temperado, com aparafusamento do vidro nas 

ferragens recomendadas pelo fabricante. 

4.5.4.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Referências: B-ARQ-ESQ-GER0-15_R03 - Esquadrias - Detalhamento 
B-ARQ-FCH-GER0-09a11_R03 - Fachadas 
B-ARQ-PCD-RFR0-18_R03 - Complemento para regiões frias 

4.5.5. Telas de Proteção em Nylon 

4.5.5.1. Caracteristicas e Dimensões do Material: 
Tela de proteção tipo mosquiteiro em nylon, como objetivo de evitar a entrada de 

insetos nas áreas de preparo e armazenagem de alimentos, cor cinza ou verde. O 
conjunto é composto de tela cor cinza ou azul, barra de aluminio para moldura , kit 
cantoneira e corda de borracha para vedação. 

- Dimensões variáveis conforme detalhamento de esquadrias. 

4.5.5.2. Seqüência de execução: 
Instalar a modura em alumínio na fachada externa nas esquadrias especificadas 

em projeto. A tela devera ser fixada na barra de alumínio, utilizando-se a corda de 
borracha para vedação. A moldura devera ser executada de acordo com o tamanho 
da esquadria, com acabamento nos cantos, com kit cantoneira em borracha . 
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Esquadrias especificas do bloco de serviços, conforme indicação em projeto. 
- Referências: B-ARQ-ESQ-GER0-15_R03 - Esquadrias - Detalhamento 
B-ARQ-FCH-GER0-09a11_R03 - Fachadas 

4.6. IMPERMEABILIZAÇÕES 

4.6.1 . Manta Asfáltica 

4.6.1.1 . Caracterização e Dimensões do Material: 
- Manta asfáltica composta de asfalto físicamente modificado e polímeros 

(plastoméricos PL / elastoméricos EL), estruturada com não-tecido de filamentos contínuos 
de poliéster previamente estabilizado. 

- Bobinas de 1,0 m (largura) x 1 O m (comprimento) x 4mm (espessura); 

- Modelo de Referencia: Torodin 4mm 

4.6.1.2. Sequência de execução: 
Aplicar a manta asfáltica com auxílio de maçarico fazendo a aderência da manta 

ao primer, conforme orientação do fabricante. As emendas devem ser executadas deixando­
se sobreposição de 10cm e a adesão deve ser feita com maçarico. Deve ser feito o 
biselamento das extremidades da manta com colher de pedreiro aquecida. Arremates de 
batentes, pilares e muretas devem ser efetuados. 

Em caso de aplicação em muro de arrimo, a manta deverá ser aplicada sobre o 
muro de arrimo nas áreas de divisa onde haverá corte de terra. Deve-se tomar os cuidados 
para não danificar o material impermeabilizante quando se executar os serviços de reaterro 
e outros. 

4.6.1.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 
A manta de impermeabilização deve cobrir toda a superfície da calha, subindo na 

vertical , no mínimo 30 cm de altura ou até o encontro com a pingadeira. Todos os cantos e 
arestas deverão ser arredondados com raio aproximado de Sem a 8cm. 

4.6.1.4. Aplicação no Projeto e Referência com os Desenhos: 
- Calhas na cobertura, Vigas Baldrame e Muros de Arrimo, se for o caso. 

- Referências: B-ARQ-CRT-GER0-05-07 _R03 - Cortes 
B-ARQ-CRD-GER0-08_R03 -Cortes e Detalhes 
B-ARQ-COB-GER0-14_R03 - Planta de Cobertura 

4.6.1.5. Normas Técnicas relacionadas 
_ ABNT NBR 9575 - Impermeabilização - Seleção e projeto 
_ ABNT NBR 9574 - Execução de impermeabilização - Procedimento 
_ ABNT NBR 15352 - Mantas termoplásticas de polietileno de alta densidade 

(PEAD) e de polietileno linear (PEBDL) para impermeabilização 
_ ABNT NBR 9685 - Emulsão asfáltica para impermeabilização 
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4. 7. ACABAMENTOS/REVESTIMENTOS 
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Foram definidos para acabamento materiais padronizados, resistentes e de fácil 
aplicação. Antes da execução do revestimento, deve-se deixar transcorrer tempo suficiente 
para o assentamento da alvenaria (aproximadamente 7 dias) e constatar se as juntas estão 
completamente curadas. Em tempo de chuvas, o intervalo entre o térmico da alvenaria e o 
início do revestimento deve ser maior. 

4. 7 .1. Paredes externas - Pintura Acrílica 

4.7.1. 1. Caracteristicas e Dimensões do Material 
As paredes externas receberão revestimento de pintura acrílica para fachadas 

sobre reboco desempenado fino e acabamento fosco. 
- Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou 

equivalente, nas cores indicadas no item 4.7.1.3. 

4. 7 .1.2. Seqüência de execução: 
Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de 

iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento 
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de 
eventuais saliências de argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem estar 
perfitamente secas, afim de evitar a formação de bolhas. 

O revestimento ideal deve ter três camadas: chapisco, emboço e reboco liso, antes 
da aplicação da massa corrida. 

Gelo 

4.7.1.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Fachada - acima do barrado cerâmico e até a linha inferior da laje - Cor Branco 

- Solários - Muros de Cobogos - cor amarelo ouro 
- Área de Serviços - Muros de cobogos e muro baixo - Cor vermelho 
- Pilares do pátio e passarela - acima da altura de 1,20 m - cor Branco Gelo 
- Volume do Castelo Dágua* (opção por anéis de concreto) - cor amarelo ouro 

- Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 
B-ARQ-CRT-GER0-05a07 _R03 - Cortes 
B-ARQ-FCH-GER0-09a11_R03 - Fachadas 

4.7.1.4. Normas Técnicas relacionadas: 
_ ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil - Tintas para edificações não 

industriais - Classificação; 
_ ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em 

edificações não industriais - Preparação de superfície. 

4.7.2. Paredes externas - Cerâmica 10cmx10cm 

4.7.2.1. Caracteristicas e Dimensões do Material 
Revestimento em cerâmica 1 OX 1 O cm, para áreas externas, nas cores amarelo, 

azul escuro e vermelho, conforme aplicações descritas no item. 4.7.2.3. 

- Modelo de Referência: 
Marca: Tecnogres: 
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1 - Modelo: BR 10110; linha: 10x10 antipichação; cor vermelho, brilho; 
2 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho; 
2 - Modelo: BR 10090; linha: 10x1 O antipichação; cor amarelo, brilho; 

ou Marca: Eliane: 
1 - Linha: Fachadas Aquitetural; Modelo: Cereja 10x10 
2 - Linha: Fachadas Aquitetural; Modelo: Azul escuro/1 10x10 

- Comprimento 10cm x Largura 10cm. 

4.7.2.2. Seqüência de execução 
Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de 

iniciado qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento 
dos rasgos feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de 

eventuais saliências de argamassa das justas e o umedecimento da área a ser revestida. 
Serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas externas, 

obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas, 
realizando o rejuntamento com rejunte epóxi, recomendado pelo fabricante, 

4 .7.2.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Fachada - Barrado inferior - até a altura de 0,50m do piso - Cor Azul Escuro 
- Fachada - platibandas e empenas laterais - desde a linha inferior da laje até o 

topo do elemento - cor azul escuro 
- Fachada - Moldura das Janelas - uma fiada ao redor de toda a janela - cor 

vermelho 

amarelo 

- Pilares do pátio e passarela - ate a altura de 1, 1 O m - cor azul escuro 
Uma fiada acima de 1, 1 Om, até a altura de 1,20m - cor amarelo 
- Volume da exaustão - revestindo todas as faces verticais do volume - cor 

- Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 
B-ARQ-CRT-GER0-05a07 _R03 - Cortes 
B-ARQ-FCH-GER0-09a11_R03 - Fachadas 

4.7 .2.4. Normas Técnicas relacionadas: 
_ ABNT NBR 13755: Revestimento de parades externas e fachadas com placas 

cerâmicas e com utilização de argamassa colante - Procedimento; 

4.7.3. Paredes internas - áreas secas 

Todas as paredes internas, devido a facilidade de limpeza e maior durabilidade, 
receberão revestimento cerâmico à altura de 1,20m, sendo o acabamento superior um friso 
horizontal (roda meio) de O, 1 Om de largura em madeira, onde serão fixados ganchos, 
quadros, pregos, etc. 

Acima do friso de madeira, haverá pintura em tinta acrílica acetinada lavável sobre 
massa corrida PV A. 

4.7.3.1. Caracterização e Dimensões dos Materiais: 

Cerâmica (30x40cm): 
- Revestimento em cerâmica 30X40cm, branca, do piso à altura de 1,20m. 
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- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30 
x 40 cm. 

- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo 
modelo referência . 

- Comprimento 40cm x Largura 30cm. 

Faixa de madeira (10cm): 
- Tábua de madeira com espessura de 2cm, altura de 10cm, que será parafusada 

acima do revestimento cerâmico (do piso à altura de 1,20m). 
- Modelo de referência: tábua de lpê ou Cedro (escolher de acordo com 

disponibilidade de madeira da região). 
- Acabamento com verniz fosco. 

Pintura: 
- Acima da faixa de madeira (h=1,30m) as paredes deverão ser pintadas, com 

tinta acrílica acetinada, cor: MARFIM - da faixa de madeira ao teto. 
- Modelo de referência: Tinta Suvinil Acrílico cor Marfim, ou equivalente. 

4.7 .3.2. Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 

- Todas as paredes internas dos ambientes secos (salas de aula, administração, 
professores, almoxarifado, informática e mutiuso, copa funcionários, depósitos) 

- Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 
B-ARQ-CRT-GER0-05a07 _R03 - Cortes 

4.7.4. Paredes internas - áreas molhadas 

Com a finalidade de diferenciar os banheiros uns dos outros, mantendo a mesma 
especificação de cerâmica para todos, as paredes receberão faixa de cerâmica 1Ox10cm 
nas cores vermelha (feminino) e azul (masculino), a 1,80m do piso, conforme especificação 
de projeto. Abaixo dessa faixa , será aplicada cerâmica 30x40cm, e acima dela, pintura com 
tinta epóxi a base de água, acabamento acetinado, sobre massa acrílica PVA, conforme 
esquema de cores definida no projeto. 

4.7.4 .1. Caracterização e Dimensões do Material: 

Cerâmica (30x40cm): 

Revestimento em cerâmica cerâmica 30X40cm, branca. 
- Comprimento 40cm x Largura 30cm. 

- Modelo de Referência: Marca: Eliane; Linha: Forma Slim; Modelo: Branco AC 30 
x 40 cm. 

- Será utilizado rejuntamento epóxi cinza platina com especificação indicada pelo 
modelo referência. 

Cerâmica (1Ox10cm): 
Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas interna, nas cores azul escuro e 

vermelho, conforme aplicações descritas no item. 4.7.4.3. 

- Comprimento 10cm x Largura 10cm. 

- Modelo de Referência: 
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1 - Modelo: BR 1011 O; linha: 1 0x1 O antipichação; cor vermelho, brilho; 
2 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho; 

ou Marca: Eliane: 
1 - Linha: Fachadas Aquitetural; Modelo: Cereja 1 0x1 O 
2 - Linha: Fachadas Aquitetural; Modelo: Azul escuro/1 1 0x1 O 

Pintura: 
- As paredes (acima da faixa de cerâmica de 10x10cm até o teto) receberão 

revestimento de pintura acrílica sobre massa corrida, aplicada sobre o reboco desempenado 
fino, cor: BRANCO GELO. 

- Modelo de referência: Tinta Suvinil Banheiros e Cozinha (epóxi a base de água), 
com acabamento acetinado, cor Branco Gelo, ou equivalente. 

4.7.4.2. Seqüência de execução: 
As cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas 

internas, obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das 
juntas. A última demão de tinta deverá ser feita após a instalações das portas e divisórias 
quando da finalização dos ambientes. 

4.7.4.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- Bloco de Serviços - Ceramica branca 30x40 de piso a teto 
- Bloco Administrativo - Sanitários - Ceramica branca 30x40 até 1,80m - uma (01) 
fiada cerâmica 10x10 acima de 1,80m - Cor Azul Escuro (masculino) e vermelho 
(feminino) - pintura acima de 1,90m. 
- Bloco Pedagógico 01 - Sanitários Infantis mistos Creche 02 - Ceramica branca 
30x40 até 1,80m - uma (01) fiada acima de 1,80m - cor vermelho - pintura acima 
de 1,90m. 
- Bloco Multiuso - Sanitários Infantis - Ceramica branca 30x40 até 1,50m - uma 
fiada acima de 1,80m- Cor Azul Escuro (masculino) e vermelho (feminino) -
pintura acima de 1,90m. 
- Bloco Multiuso - Sanitários PNE - Ceramica branca 30x40 até 1,80m - uma 
fiada acima de 1,80m - Cor Azul Escuro (masculino) e vermelho (feminino) -
pintura acima de 1,90m. 

- Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 
B-ARQ-CRT-GER0-05a07 _R03 - Cortes 
B-ARQ-FCH-GER0-09a11_R03 - Fachadas 

4. 7 .5. Pórticos 
4.7.5.1. Características e Dimensões do Material: 
Revestimento em cerâmica 10X10 cm, para áreas externas, nas cores amarelo, 

azul escuro e vermelho, encimado por pingadeira de concreto, conforme aplicações 
descritas no item. 4.7.5.3. 

- Modelo de Referência: 
Marca: Tecnogres: 
1 - Modelo: BR 10110; linha: 10x10 antipichação; cor vermelho, brilho; 
2 - Modelo: BR 10180; linha: 10x10 antipichação; cor azul escuro, brilho; 
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2 - Modelo: BR 10090; linha: 1 Ox1 O anti pichação; cor amarelo, brilho; 
Revestimento em cerâmica até 1 Ox1 O, 

- Comprimento 10cm x Largura 10cm 
ou Marca: Eliane: 
1 - Linha: Fachadas Aquitetural; Modelo: Cereja 10x10 
2 - Linha: Fachadas Aquitetural ; Modelo: Azul escuro/1 10x10 

4.7.5.2. Seqüência de execução: 
Serão assentadas com argamassa industrial indicada para áreas externas, 

obedecendo rigorosamente a orientação do fabricante quanto à espessura das juntas 

4.7.5.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Pórtico de Entrada - Cor Amarelo 
- Pórticos do Pátio Coberto - cor vermelho 
- Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 
B-ARQ-CRT-GER0-05a07 _R03 - Cortes 
B-ARQ-FCH-GER0-09a11_R03 - Fachadas 

4.7.5.4. Normas Técnicas relacionadas: 

_ ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento - Terminologia ; 

_ ABNT N BR 13817, Placas cerâmicas para revestimento - Classificação; 

-ABNT NBR 13.818/1997: Placas Cerâmicas para Revestimento - Especificação 

e Métodos de Ensaio (descrição dos parâmetros dos ensaios). 

4.7.6. Piso Continuo em Granitina 

4.7.6.1. Caracterização e Dimesões do Material : 
- Piso contínuo em granitina com 17mm de altura Uuntas plásticas niveladas), cor 

cinza claro; 
- Placas de: 1,20m (comprimento) x 1,20m (largura) x 17mm (altura) 

4.7.6.2. Seqüência de execução: 
Revestimento monolítico, proporciona melhor assepsia que pisos em placas, pois 

não necessita de rejunte. Possui ótima resistência aos esforços leves e médios, garantindo 
maior durabilidade, higiene, segurança e acabamento estético. 

Deve ser aplicada sobre base de argamassa de regularização (traço 1 :3, cimento 
e areia), de espessura mínima de 2 cm; 

Pode ser aplicado sobre o concreto ainda fresco (úmido sobre úmido) ou ainda 
sobre um concreto curado (úmido sobre seco). No sistema úmido sobre seco, recomenda-se 
utilizar processos mecânicos (fresagem) e químicos (adesivos) para garantir uma perfeita 
ponte de aderência. 

O polimento é dado com passagem de politrizes planetárias dotadas de pedras de 
esmeril que proporcionaram um acabamento superficial liso. 

4.7.6.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 
- Deverá ser feito apicoamento e lavagem da laje de contra piso 

4.7.6.4. Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 
- Areas Internas dos Blocos Administrativo, Multiuso e Pedagógicos; Pátio 

Coberto, Refeitório, Calçadas Internas; 
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- Referências: B-ARQ-PGP-GER0-12_R03 - Paginação de Piso 
B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 

4.7.7. Piso Vinilico em manta - *alternativa para regiões frias 

4.7.7.1. Caracterização e Dimesões do Material : 

FI\OE 
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- Piso vinílico em manta, antiderrapante e com agente bacteriostatico para a 

redução da proliferação de bactérias. 
- Mantas de: 20,00m (comprimento) x 2,00m (largura) x 2mm (espessura) 

- Modelo de Referência: Marca: Fademac; Coleção: Absolute; Linha: Totalsafe; 
Cor: Areia ou Quartzo; Disponível em mantas de 2x20m com 2mm de espessura. 

4.7.7.2. Seqüência de execução: 
- As mantas ou placas devem ser aplicadas sobre contrapiso que deve estar seco 

e isento de qualquer umidade, perfeitamente curado, impermeabilizado, totalmente isento de 
vazamentos hidráulicos; limpo.firme: sem rachaduras, peças de cerâmica ou pedras soltas; 
o contrapiso deve também estar liso: sem depressões ou desníveis maiores que 1 mm que 
não possam ser corrigidos com a massa de preparação; 

O contrapiso deve receber massa de preparação para correção da aspereza da 
superfície - conforme descrição no caderno de encargos - e a camada de massa após 
secagem, deve ser lixada e o pó aspirado. O piso deve ser fixado com adesivo acrílico 
adequado, indicado pelo fabricante do piso. 

4.7.7.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 
- A conexão entre a manta aplicada sobre o contrapiso e a parede deve ser feita 

utilizando-se a peça: Arremate de rodapé, especificada pelo fabricante do piso 

Modelo de Referência: Marca: Fademac; Cor: 913 ou 995; Disponível em 
embalagens de 50m: 2x25m 

4.7.7.4. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Areas Internas dos Blocos Administrativo, Multiuso e Pedagógicos, 

- Referências: B-ARQ-PCD-RFR0-19_R03 - Complemento para regiões frias 

4.7.7.5. Normas Técnicas relacionadas: 
_ ABNT NBR 7374, Placa vinílica semiflexível para revestimento de pisos e 

paredes - Requisitos e métodos de ensaio; 
_ ABNT NBR 7375, Placa vinílica para revestimento de piso e parede - Verificação 

da estabilidade da cor sob ação da luz do dia ; 
_ ABNT N BR 14851-1 , Revestimentos de pisos - Mantas (rolos) e placas de 

linóleo - Parte 1: Classificação e requisitos; 
_ ABNT NBR 14851, Revestimentos de pisos - Mantas (rolos) e placas de linóleo -

Parte 2: Procedimento para aplicação e manutenção; 

_ ABNT NBR 14917-1, Revestimentos resilientes para pisos -Manta (rolo) ou 

placa (régua) vinílica flexível homogênea ou heterogênea em PVC - Parte 1: Requisitos, 
características e classes; 
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4.7.8. Piso em Cerâmica 40x40 cm 

4.7.8.1. Caracterização e Dimensões do Material: 
- Pavimentação em piso cerâmico PEl-5; 

FI\DE. 

- Peças de aproximadamente: 0,40m (comprimento) x 0,40m (largura) 
- Modelos de Referência: Marca: Eliane; Coleção: Cargo Plus White, Cor: 

Branco.(410mm x 410mm) 
Marca: lncefra Tecnica Alta Performance- ref. PS30910 (415mm x415 mm) 

4.7.8.2. Seqüência de execução: 
O piso será revestido em cerâmica 40cmx40cm branco gelo PEl-05, assentada 

com argamassa industrial adequada para o assentamento de cerâmica e espaçadores 
plásticos em cruz de dimensão indicada pelo modelo referência . Será utilizado rejuntamento 
epóxi cinza platina com dimensão indicada pelo modelo referência. 

4 .7.8.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 
As pecas cerâmicas serão assentadas com argamassa industrial adequada para o 

assentamento de cerâmica, sobre contrapiso de concreto. O encontro com os fechamentos 
verticais revestidos com cerâmica 1• 

4.7.8.4. Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 
- Bloco Administrativo: Sanitários Masculino e Feminino; 
- Bloco de Serviços: Cozinha, Lactário, Vestiários, Armazenagem, Copa, D.M.L, 

Lavanderia e Rouparia ; 
- Sanitários Infantis: de Creche li e Bloco Multiuso; 

- Referências: B-ARQ-PGP- GER0-12_R03 - Paginação de Piso 
B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibi lidade 

4.7.8.5. Normas Técnicas relacionadas: 
ABNT NBR 9817, Execução de piso com revestimento cerâmico 

Procedimento; 
_ ABNT NBR 13816, Placas cerâmicas para revestimento- Tenninologia; 
_ ABNT N BR 13817, Placas cerâmicas para revestimento - Classificação; 
_ ABNT NBR 13818, Placas cerâmicas para revestimento- Especificação e 

métodos de ensaios; 

4.7.9. Soleira em granito 

4.7.9.1. Caracterização e Dimensões do Material: 
Trata-se de uma material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente 

à água, de fácil manuseio e adequação às medidas do local. 
- Dimensões: L (comprimento variável) x 15cm (largura) x 17mm (altura) 
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha. 

4.7.9.2. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 
- As soleiras de granito devem estar niveladas com o piso mais elevado. A 

espessura usual do granito acabado é 2cm, portanto, uma das faces da soleira deve ser 
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polida, pois ficará aparente quando encontrar com o piso que estiver assentado no nível 
inferior. 

4 .7.9.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Abaixo das portas; entre os ambientes onde há desnível de piso; entre 

ambientes onde há mudanção da paginação de piso; 
- Referências: B-ARQ-PGP-GER0-12_R03 - Paginação de Piso 
B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 

4.7.9.4. Normas Técnicas relacionadas: 
_ ABNT NBR 15844:201 O - Rochas para revestimento - Requisitos para granitos. 

4.7.10. Piso em Cimento desempenado 

4. 7 .10.1. Caracterização e Dimensões do Material: 
- Pavimentação em cimento desempenado, com argamassa de cimento e areia; 

com 3cm de espessura e acabamento camurçado; 
- Placas de: 1,20m (comprimento) x 1,20m (largura) x 3cm (altura) 

4 .7.10.2. Seqüência de execução: 
- Serão executados pisos cimentados com 3cm de espessura de cimento e areia, 

traço 1 :3, acabamento camurçado, sobre piso de concreto com 7 cm de espessura. Os pisos 
levarão juntas de dilatação com perfis retos e alinhados, distanciadas a cada 1,20m. Deve 
ser previsto um traço ou a adição de aditivos ao cimentado que resultem em um 
acabamento liso e pouco poroso. Deve ser considerada declividade mínima de 0,5% em 
direção às canaletas ou pontos de escoamente de água. A superfície final deve ser 
desempenada. 

4.7.10.3. Aplicação no Projeto e Referencias com os Desenhos: 
- Solários, calçadas externas e acesso ao bloco administrativo; 

- Referências: B-ARQ-PGP-GER0-12_R03 - Paginação de Piso 
B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 

4.7.10.4. Normas Técnicas relacionadas: 
_ ABNT NBR 12255:1990 - Execução e utilização de passeios públicos. 

4. 7 .1 1. Piso em Blocos I ntertravados de Concreto 

4. 7 .11 .1. Caracterização e Dimensões do Material : 
Blocos de concreto pré-fabricados, assentados sobre um colchão de areia, 

travados por meio de contenção lateral e a~rito entre as peças. Permitem manutenção sem 

necessidade de quebrar o calçamento para a execução da obra. 

Opção 1: 
- Piso em blocos retangulares de concreto de 1 0x1 0x20 cm, cor natural ; 

- Dimensões: Largura:10 cm; Altura: 10cm; Comprimento: 20 cm 

- Modelo de Referência : Multipaver®- RETANGULAR- MP0410 

ou; 
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- Piso em blocos 16 faces, de concreto de 9,2 cm, 4,5 cm, e 17, 1 cm. 
- Dimensões: Largura: 9,2 cm, Altura: 4,5 cm, e comprimento: 17, 1 cm. 
- Modelo de Referência : Multipaver ® - 16 FACES - MP1604 

4.7 .11.2. Seqüência de execução: 
- Os blocos serão assentados sobre· camada de areia, sem rejunte para permitir 

infiltração das águas. 

4.7.11.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Estacionamento, carga e descarga, Pátio descoberto; 

- Referências: B-ARQ-PGP-GER0-12_R03 - Paginação de Piso 
B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 

4.7.11.4. Normas Técnicas relacionadas: 
_ ABNT NBR 15805: 2010 - Placa de concreto para piso - Requisitos e métodos 

de ensaios; 
_ ABNT NBR 9781 : 1987 - Peças de concreto para pavimentação - Especificação; 
_ ABNT NBR 9780: 1987 - Peças de concreto para pavimentação - Determinação 

da resistência à compressão. 

4.7.12. Piso em Areia filtrada ou grama sintetica 

4. 7 .12.1. Caracterização e Dimensões do Material: 

Opção 1 : areia 
A areia possui características excelentes como piso amortecedor de impactos. A 

areia, areão ou outro material solto que se deforma e desloca com facilidade, amortece as 
quedas por deslocação, o que permite uma paragem mais suave do movimento do corpo. 

Trata-se de um material que possui valor lúdico-pedagógico que deverá ser 
totalmente separado da área de segurança dos equipamentos. 

- Piso em areia filtrada; 
- Modelo de Referência: areia lavada grossa 
ou; 

Opção 2: grama sintética 
- A grama sintética possui fios com altura de 12mm, 50mil pontos por m2 é 

composta por 100% Polietileno. Trata-se de um material de fácil manutenção e limpeza, 
altamente indicado para p/ayground, pois possui alta capacidade de amortecimento. 

- Grama sintética de 12mm ou 20mm; 
- Modelo de Referência : grama sintética 12mm Playgrama. 

4.7 .12.2. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 
A área do parquinho ou playground deverá ser demarcada com meio-fio de 

concreto pré-fabricado, que irá conter a areia filtrada depositada no local. Caso o Município 
opte pela grama sintética, além o meio-fio também ser necessário, deve-se pavimentar uma 
base (concreto, cerâmica ou pedra) para instalação das placas. 
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4. 7 .12.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Parquinho ou Playground; 
- Referências: B-ARQ-PGP-GER0-12_R03 - Paginação de Piso 

4.7.12.4. Normas Técnicas relacionadas; 

FNJE 

_ ABNT NBR 16071-3:2012 - Playgrounds - Parte 3: Requisitos de segurança para 
pisos absorventes de impacto. 

_ ABNT NBR 8810:19 - Revestimentos têxteis de piso - Determinação da resistência 
à abrasão - Método de ensaio. 

4.7.13. Piso Tátil - Direcional e de Alerta 

4.7.13.1. Caracterização e Dimensões do Material: 
Piso cromo diferenciado tátil de alerta / direcional, em borracha para áreas internas e pré 
moldado em concreto para áreas externas, em cor contrastante com a do piso adjacente, 
por exemplo, em superfícies escuras (preta, marrom, cinza escuro, etc.): piso amarelo ou 
azul. Recomenda-se a utilização do tipo Integrado (de borracha), para uso em areas 
internas - inclusive molhadas e molháveis - e Externo (cimenticio). 

- Piso Tatil Direcional/de Alerta em borracha Integrado (áreas internas) 
Pisos em placas de borracha, de assentamento com argamassa, indicados para 

aplicação em áreas internas e externas. Neste caso, nã? deve haver desnível com relação 
ao piso adjacente, exceto aquele existente no próprio relevo. 

- Dimensões: placas de dimensões 300x300 , espessura 7mm, 
- Modelo de Referencia: Daud, Steel Rubber ; Cores: amarelo, azul; 

- Piso Tatil Direcional/de Alerta cimenticio, tipo ladrilho hidráulico (áreas externas) 
Pisos em placas cimenticias, de assentamento com argamassa, indicados para 

aplicação em áreas internas e externas. 
- Dimensões: placas de dimensões 250x250 , espessura 20mm, 
- Modelo de Referencia: Casa Franceza; Cores: mostarda; 

4 .7.13.2. Seqüência de execução: 

Áreas internas: Pisos de borracha assentado com argamassa: o contra piso deve 
ser feito com argamassa de cimento e areia no traço 1 :3, nivelado, desempenado e rústico. 
Efetuar excelente limpeza com vassoura e água e molhar o contra piso com água e cola 
branca. A argamassa de assentamento deve ter traço 1 :2, com mistura de cola branca e 
água na proporção 1 :7 (aproximadamente, 1 saco de 50kg de cimento : 4 latas de 18 litros 
de areia : 5 litros de cola branca : 35 litros de água). Assentar o piso batendo com martelo 
de borracha (ou batedor de madeira) até o piso atingir a posição desejada e o perfeito 
nivelamento com o piso adjacente. 

Áreas externas: pisos em placas pré-moldadas de concreto ou argamassa: 
Assentamento diretamente no contra piso. Nivelar a superfície das placas com o piso 
adjacente (cimento desempenado). 

4.7.13.3. Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos: 
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Não deve haver desnível com relação ao piso adjacente, exceto aquele existente 
no próprio relevo. (a cor azul não deve ser utilizada em áreas externas); 

4. 7 .13.4. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Na sinalização da circulação, indicando o caminho a ser percorrido, desde o hall 

de entrada até a porta de cada ambiente, conforme projeto arquitetônico e obedecendo aos 
critérios estabelecidos na ABNT NBR 9050; 

- Referências: B-ARQ-PGP-GER0-12_R03 - Paginação de Piso 

4.7.14. Tetos 

4. 7 .14.1. Características e Dimensões do Material: 
- Pintura PVA cor BRANCO NEVE (acabamento fosco) sobre massa corrida PVA. 

- Toda a escola possui teto em laje, com reboco liso. 
- Pintura PVA cor BRANCO NEVE (acabamento fosco) sobre massa corrida PVA. 

4.7.14.2. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Pintura em todas as lajes / forros de gesso, de toda a escola. 
- Referências: B-ARQ-FOR-GER0~13_R03 - Forro 

B-ARQ-PCD-RFR0~19_R03 - Complemento para regiões frias 

4.7 .14.3. Utilização de forro - *alternativa para regiões frias (ver item 2.5) 
- As salas de aula poderão receber forro de gesso acartonado, com rebaixo de 

30cm, para reduzir o pé-direito interno para 2, 70m. 

- Este sistema é formado por estrutura de metalon fixada nas paredes laterais e 
amarrada na laje, sendo o fechamento com as próprias placas acartonadas (parafusadas na 
estrutura). 

4. 7 .15. Louças 
Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das bacias sanitárias, das 

cubas e dos lavatórios, o projeto padrão adota todas as louças da escola na cor branca e 
com as seguintes sugestões, conforme modelos de referência abaixo. 

4.7.15.1. Caracterização do Material: 
Os modelos de referência estão indicados no anexo 5.3 (louças e metais). 

4 .7.15.2. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- 08 lavatórios (Copa, Lactário, Fraldário e sanitários PNE); 
- 21 cubas de embutir ovais (Sanitários Adultos, Sanitários Infantis e lava-mãos); 
- 02 tanques (lavanderia); 

- 07 bacias com caixa acoplada (sanitários funcionários), incluir assento; 

- 02 bacias para PNE (Sanitários PNE adultos}, incluir assento; 

- 12 bacias infantis (sanitários PNE infantil , Sanitários creche li , Sanitários infantis 
masculino e feminino), incluir assento. 

- Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 
B-ARQ-AMP-BLC1-20a22_R03 -Ampliação Bloco Administrativo 
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B-ARQ-AMP-BLC2-23-27 _R03 - Ampliação Bloco de Serviços 
B-ARQ-AMP-BLC3-28-31_R02 -Ampliação Bloco Pedagógico 01 
B-ARQ-AMP-BLC4-32_R02 -Ampliação Bloco Pedagógico 02 
B-ARQ-AMP-BLC5-33a36_R02 - Ampliação Bloco Multiuso 

4. 7 .16. Meta is / Plásticos 
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Visando facilitar a aquisição e futuras substituições das torneiras, das válvulas de 
descarga e das cubas de inox, o projeto padrão sugere que todos os metais da escola sejam 
de marcas difundidas em todo território nacional, conforme modelos de referência abaixo. 

Serão sugeridos neste Memorial apenas os itens de metais aparentes, todos os 
complementos (ex. : sifões, válvulas para ralo das cubas, acabamentos dos registros) 
deverão ser incluídos na planilha orçamentária, seguindo o padrão de qualidade das peças 
aqui especificadas. 

4. 7 .16.1. Caracterização do Material: 
Os modelos de referência estão indicados na tabela 5.3 (louças e metais). 

4. 7 .16.2. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 

- 02 cubas de embutir de inox industiais grandes (triagem/ lavagem e cozinha) ; 
- 13 cubas de embutir de inox pequenas (cozinha, lactário, salas de aula e 

fraldário) ; 

- 04 banheiras de plastico PVC infantil em embutir (fraldário); 
- 29 torneiras de mesa (bica baixa) para cubas de louça ovais e lavatórios 

(vestiários funcionários, lava-mãos, cozinha, higienização e sanitários); 
- 03 torneiras de parede (triagem / lavagem e lavanderia); 
- 1 O torneiras de parede (áreas externas/ solários e jardim). 
- 13 torneiras de mesa (bica alta) para cubas de inox (cozinha, lactário, salas de 

aula e fraldário) ; 

- 15 acabamentos de registro / torneiras de parede (para chuveiros); 
- 04 duchas higiênicas (sanitários PNEs adultos/ infantil) ; 
- 14 válvulas de descarga (sanitários infantis e PNEs); 
- 21 Papeleiras (vestiários funcionários e sanitários); 
- 08 barras de apoio (sanitários PNE adultos e infantil) . 
- 15 chuveiros elétricos (vestiários funcionários e sanitários infantis); 
- 04 torneiras elétricas (fraldário) ; 
- 01 torneira elétrica (cozinha); 

- 19 mangueiras plásticas para torneiras e chuveiros elétricos (sanitários, 
vestiários e fraldário) ; 

- 21 dispenser para toalha de papel; 
- 25 dispenser para sabonete liquido. 

- Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 
B-ARQ-AMP-BLC1-20a22_R03 - Ampliação Bloco Administrativo 
B-ARQ-AMP-BLC2-23-27 _R03 - Ampliação Bloco de Serviços 
B-ARQ-AMP-BLC3-28-31_R02 -Ampliação Bloco Pedagógico 01 
B-ARQ-AMP-BLC4-32_R02 - Ampliação Bloco Pedagógico 02 
B-ARQ-AMP-BLC5-33a36 R02 - Ampliação Bloco Multiuso 
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4.7.17. Bancadas, divisórias e Prateleiras em granito 

4 . 7 .17.1. Características e Dimensoes do Material: 

Granito cinza andorinha.acabamento Polido 

- Dimensões variáveis, conforme projeto. 
- Altura das Divisórias: Painéis de 1,80m nos sanitários adultos ou 1,50m nos 

sanitários infantis (vão com altura de 20cm do piso ao início do painel); 
- A altura de instalação das bancadas varia (adultos e crianças). *Ver cada 

ambiente ampliado. 
- As bancadas da triagem e lavagem, cozinha, lavandeira, lactário, fraldário e 

salas de aula deverão ser instaladas a 90cm do piso. 
- Espessura do granito: 20mm. 

4. 7 .17.2. Seqüência de execução: 
A fixação das bancadas de granito só poderá ser feita após a colagem das cubas 

(realizada pela marmoraria). Para a instalação das bancadas e prateleiras de granito, deve 
ser feito um rasgo no reboco, para o chumbamento dentro da parede. 

- Nas bancadas, haverá ½ parede de tijolos (espessura 10cm) para apoio das 
bancadas e fixação com mão francesa metalica, se especificado em projeto. As prateleiras 
receberão apoio em mão francesa metálica, conforme especificação e detalhamento em 
projeto. 

4.7.17.3. Aplicação no Projeto e Referências com os Desenhos: 
- Triagem e lavagem, Cozinha, Lavanderia, Lactário, Higienização, Salas de aula; 
- Sanitários: Creche li, Creche li, Multiuso, Administração e Serviços. 
- Referências: B-ARQ-PLB-GER0-02_R03 - Planta Baixa - Acessibilidade 
B-ARQ-AMP-BLC1-20a22_R03 - Ampliação Bloco Administrat ivo 
B-ARQ-AMP-BLC2-23-27 _R03 - Ampliação Bloco de Serviços 
B-ARQ-AMP-BLC3-28-31_R02 - Ampliação Bloco Pedagógico 01 
B-ARQ-AMP-BLC4-32_R02 - Ampliação Bloco Pedagógico 02 
B-ARQ-AMP-BLC5-33a36_R02 - Ampliação Bloco Multiuso 

4. 7 .1 8. Elementos Metálicos 

4.7.18.1. Portões de Acesso Principal 

4. 7 .18.1.1. Caracterização e Dimensoes do Material 

Trata-se de portões formados com barras verticais de ferro, com perfis cilíndricos 
de aproximadamente 3cm de diâmetro (ou quadrados de 3xcm), soldados em barras 
horizontais (inferior e superior), pintados nas cores azul , amarelo e vermelho (conforme 
projeto). 

De acordo com o projeto padrão fornecido pelo FNDE (para terreno de 70 x 40 m), 
haverá fechamento de tamanho fixo, instalado na parte frontal do lote, acima de mureta de 
alvenaria de 50cm de altura. Caso o terreno disponível seja maior, o ente requerente poderá 
utilizar-se do padrão de fechamento aqui descrito para a instalação em todo o seu terreno, 
ficando o custeio do excedente a cargo do requerente. 
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